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MUNICIPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

MENSAGEM DE LEI NS 2025

Nobres Colegas Vereadores,

A Associação de Eventos, Esporte e Cultura do Vale do Jamari - AFESC, tem

por finalidade a prestação de serviços de utilidade pública, ações que visem a

regulamentação e desenvolvimento do motociclismo e o fomento do esporte, cultura e

desenvolvimento humano.

Dessa forma, diante de sua importância, faz-se necessário que seja

reconhecida como Utilidade Pública no Município de Burítis - RO.

Assim, solicito o apoio e aprovação dos Nobres Colegas desta digna Casa de

Lei.

Câmara Municipal de Buritis, aos

onze dias do mês de novembro do

ano de dois mil e vinte e cinco.

Vereador
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MUNICíPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROJETO DE IEI N9 /77 rzo25

Decloroção de Utilidode Público da
Associoção de Eventos, Esporte e

Culturo do Vale do tamori - AFESC.

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei.

Decreta a seguinte:

LEI

Art. 1e Fica declarada de Utilídade Pública Municipal, para todos os fins de

direito, a Associação de Eventos, Esporte e Cultura do Vale do Jamari - AFESC, pessoa

jurídica de direito privado, sob forma de sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne. 13.734.380/0001-30, com sede na rua Marechal Hermes da

Fonseca, np 1359, setor 02, CEP 76.880-000, Buritis-RO.

Art. 2s A documentação atualizada da referida Associação foi entregue e

constará em processo próprio nos arquivos do Poder Legislativo.

Câmara Municipal de Buritis, aos

onze dias do mês de novembro do

ano de dois mil e vinte e cinco.

Vereador

Art.3e Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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REPUBLICA FEDERATÍVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NúMERoDEtNscRtÇÁo
r 3.734.380/000't-30
I'ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

231O512011

ASSOCIACAO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI

_ 'L. O 00 Fc taBF. t í.rM' \ to.\^vr Dt rÀ\-ê^rÁ
AFESC VALE DEMÂIS

otq) E 0EscRl DÁ AÍIVIOADE ECONÔ[I'CA PRINCIPAL

94.12-0-99 - OutÍas âtividades associativas profissionais

O]GÔ E D'SCRI DÂSÁÍ].'IDÂDES ICON SECUNDÂRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de deÍesa de diÍeitos sociais
94.99-5-00 -Atividãdes ãssociálivâs não especificadâs anteriormente

coolGo E oEscRrÇÀo oaNAÍuREza
399-9 - Associação Privada

R MARECHAL HERMES DA FONSECÂ í359
COI,IPLEMENTO

76.880.000 SETOR 02 BURITIS RO

ÉNDEREÇO ELETRÔNICO

TRILHAODOACAI@GMAIL.COM
TELEFONE

16919277-2122

ENTE FEDEqAIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÂO CADASTRA
ATIVA

DAÍA DA gÍUAÇÃO CADASTRÁL

08101no22

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

slÍuaçÁo EsPEcrÂr DAÍA DA SITUAÇAO ESPECIAL

1011'112025. 11:O5 aboutrblank

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezêmbro dê 2022

Emitido no dia 1ol'l'll2o25 às 12:-o5:18 (datâ e hora de Brasília). Página:111

about:blank 1i1
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ON
Of de Imóveis, TÍtulos e Documentos, Civil de Pessoas JurÍdicas e

Tab de Protesto de TíÍulos
Oficial T'ilular: Dotcekne Tiinddle de Sou:d I'ontolra

Rua Cacaulándia- 1309 - de A€']te Alnazon Aço - s§lor 02

Tel.: (ó9) 32382614 - Email: iuoveisprot turitis@tjro jus.br

RTDPJ

RI,GT§TRO Pá rl4 flIYS DX PI.í BI- I CM A D E E EFICACTI EM REI,ACÃO TERCE,TROS

N" 170-AV-2 de i1/1A/2025

Ceúifrco e doE Íê que o documento eletrônico anoro, co endo 37 (lritrte e sfte) págines, foi apresentãdo em 3 l!lO/2A25. o
qual foi protocolado sob u' 203- teodo sido .registrado eleÍolúcâmente sob no 17G.ÀV-2 e avelbado no registro primifivo n"

170 no Livro A-2 deste Of de Lnóveis. Titulos e Documentos- Civil de Pssoas Jurídicas e Tab de Pratesto de Títulos na

pres€Írte data.

pÍes€ntal1te
-Í;ILMAR DÀ §ILVÂ SERGIO

Naturcza
Ata > Aditamento,/alteração

DeromiD.çio dr PJ: AssocàÉo de Eveotos. Esporte e Cütura do Vale do Jamari

Certüico, ritrdr, qne consta ao docueeilto eletrônico registrado âs seguintes assimslras digitais:
CR§IIÀNO IIOEIIR{ DÀ ít\',{66DoliÍ2ú,D {Aúi., eArí)

BURITIS - RO, 3l de ortüro de 2025

Àssilrdo eletronicrEenÍe

DORCELENE TRINDADE DE SOUZA FONTOI'RA
Oficial de Repristro

Este cstificâdo é parte integraltr e insepeÉvel do regisko do docrunenlo acimá descrito-

Estêdo §€§etariã dá FazeÍülà Re$§t o Cilil Tnburlal dê Jüíiç:a

R5 1.{:.94 R$ 1.10 R5 0.00 RS 0,00 R§ l8 6l

ISS Cosdoção Outràs Despêsag Total

R5 t0 76 RS 0,O0 RS 0.00 R5 /:2 RS 19t,64

ts

EI

EI
Para !€ÍÍtcaÍ o @nterid) rntegíal úl

doârmênlo, ac€ss€ o 6ile:

rtdbÍêi l-org-brlceÍtraoregisEo
â rfiíoniê a chave abaúo ou úilÉê um l€í6

de qrcode

í7GAV-2

I I
Para cooÍear a píocedêocra dosle

dodrnEmo eÍêlúe a lêiluía do OFI Code
iÍrgesso ou acessê o eíldêaê@

detrôni(r:
s.a,o-liÍo-iuã-bÍ

Selo DbÊal

J0AAA5404{!1 01 F8

REGIS'IRO CIVIL DE PESSAA JL;RÍDICA

Mmrdéno Pl]ürco
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Resi.cao N"

lmrÀ\r-2
3rJror2ols

Píôt.rcdo n'203 de 31/1012025 Docrrmento aeglslmdo ebtronicaÍrÉÍte Í,ara fins de Dublsdade ê/ou êficiácla em relEcáo a
tetcctros §ob no 1 TGAV 2 <rn 3111012025 e avelba& no registÍo pnmdrvo no 170 dosle ot de lmovqs, Tfldos e Docl;nento6.
Civil (b Pessoas Ju.iúcas e Tab de Pro{esto de Tflu,os Assinado dgíalrneÍíe poÍ DORCELENE TRINDADE OE SOUZÁ
FONTOURA - Ofod de RegistÍo

Cer it:a I

RTDPJBrasil

I',MÀ. SRâ. OFICÍÀÍ.À DE REGISTRO CI]/TI. DE PESSOÀ.S
,ln.íorce,e DÀ coMÀR.cÀ DE BURrrrs EsrÀDo oe Ror€ôNra.

: ei: i.l+i-. ir + .rr-i, Dirêtor Àdrn1nistrativo:
rERNÀNDO I.áOR.EIR A DÀ S IL\IÀI l-,r..rs:,.1.+: :.:.), rrr;. i rr: + .:ap:::,
':e::,É I -,r 

- êlnt e, sr:.Ile-l.I]a, ir_--r,,:r::c, r:o i:Ên,/l{F r-"
..:'.1'-.: ,':--l-, : -r'-.-. l-r -:: ':l .i -: :-- -- l-L,-l-ir:-:--h-,
r:ll,i: ,:la :.i1aa, À.n.)": rln :li.'",a a -Í'>ia:r!.,a:a, l4ar:.r r; dê
ii'.1r.a, r:r:srrll,r-rte ! j aiôi:i.ri I iarli iri: ilu,-.i i\1ê.ra.:1,àl r:.rmes d..,

:'c.r,,-=r::, t! 7:.)--t SaL-r L:, r-rsLa Ci,-iaue, i:jl.riL,rre I'.e-r il
:)aL-.àl!, (i!)ti ) ')::;''.:2', i'r:r,:r():;.: r:l.i.ra) 11:r():

lJa corrd:çã<' de p

-:I:,lr -..:i:' I I r::l: : , 'lrj-- ri,epr,isênta1tã -lêgaI da P€sEca

I .,,., l: a j,,;da: 1,-, 
= 

:r i r, - :, ./R,:)

.-lu.i i d:i.(--a d*namilfeíia: À§soÇiaçáo de Evênto6, Esporte a
CuI tqra do vale do üaErarl pci-rJos ; r:: Í.J i-<:n sr:n :l:irr:.:
lucr-aL \,rr-s / ir.I.S.rÍritê i1! 3{?.1/ME ri" :r3.7f4.-15C1CCC--3C.
.i)í1 cedê êcllÊti"nl.--aê--i.!'á na If!1Ê Merer:lra.r IÍerm(:s da
í.!rsi)ui:/ r," 1:l:]9. Si:,L., r fl:r
côm rêgistrô, no Cartólio dê Regi stro civil dê pêssôas
lruridicas da Conàrca dE Eh.rri.tis Estado dê Rondônia.
jlelrj:lr rê..f,1+:ier, n.s .erm.): i. i1rt. 1:l- aa Lei íi.l:-5/'1:1 e
úa Lei :i.4C6/01,, a Àvr--rbação da Reatilraçáo, I',trdança dê
Endereço, ÀIteraÇãa Estatutária, Àta dê EIêiçáo ê Possê
da Nova d-ir€torj.a, rlesr: : rti,,ra,:l= r:,ss:r:ia::w:-

§es l.es j-Êrmus, pede deÍil!imerllo,

-.1,Í= aa,n:,-à i_i aL,:, :tt: r I tt:....=:l:,t aa-:: :a :,

B.rri i- 1 :-:--Ê.Õ. íl:.1 ,ie fltr r.Çc-' trr: .'.1ôL:1,.

FrÍhr
hL qÍfiai"xhrlirii]!ffiir

o& !,{.r'&:' rÀ§:. ore
r'nt& 6 r@'lrwú.'..@§:

;,r:l -.,-i:r.: r 
-.e

FERNÀNDO }'íOREIRÀ, DÀ. S ILVÀ,

6
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Pigitr:
qPge/a§ili

RegÉto N"

1ru-ÂV,2

3UlOtZO2s

Píotocolo Íf 203 de 31/ 102025 Doolmeilto reglstrado êbirdicáíneííê paaa nns dê publrrdáde ê/Ôlr efuála êm Íd@o à
toíceiíos sob rf '170 AV 2 dn 31l10n025 e âvcrbado no reqistm pnmdruo no 1 70 dêsle OÍ de lnúv€.s, I ílLdos e DoclrÍE íos.
Civil de Pe$oas Jurídicas e Tab de Protesto de Tílulos Assinado dqrtalmeflte p(x DORCELENE TRINDAIIE DE SOUZÁ
FONTOURA Oioal de Regrslro

lnstlt,.rlo Nêcloíàl .!e T§rdsgrâ dâ lí1brriâÇtu

= VAL]OAR

S..&on Étdeaaôdê*rrunÉcaa'ó.lc .

Â *evrçgo; o conretdo do doqurnênto é de lnlel.â .espo.§àbl§dado dc/§ sigiatá.ioG).

lrúoflr,laçóei ge.als ô arqulvor

sin:br r

l{ürdôÍrnl* aftró-rê,dÊo§..3 (lo).pd
H.Jrj 1j394$i8af!13r:§êc{S!t §.bÉo7oÍô5...r2fi3d5!ít6ê!d{ôC'àbf4a4dz
r. ô rdlrtÊ: 23/1012o25 r3,i93 Bar

§ rr*orl'laeõee aa at lnâà.-iâ:

^ta.tÉPo.: 
FERNANOO r,,lORElR m$tv

Ct!: "aneAâr'
x..r..ôd...rtádo-ttH. àÉoaeá€€a.a:rta3
BLdr...h.à.r: 2rlrol2oe6 1ê3o:4 EeT

l§ Ct

E

o

Âr*l.tÀ'. .pr.Àtrd.

Validar Sobro

I
ACE§§O RÂPIDO

Fatg Cgnasco

§ivldas lnfodraçõ€s

h!6/,!.1Esf8 @ bú6r.üra hrnl

Itt
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Reelrty N"

t70-ÁY-2

3uloÍ2025

Protoado n' 203 de 31/1042015 DerÍnêÍúo íeglstrado ebtaoniaárÍÉÍúê pâra Ens de publrrdade e/ou efiaáciâ em relEÇáo a
têtcêtros §ab Ír' 17&AV 2 qn 31hOf2O25 e awôado no regisko pnm,trvo n' 170 dêstc Of de lrÍÉve\s, Tfrulos e Doc{inedos.
C,v de Pessoas Juridjcâs e Tat) de PÍo{esto de Titulos. Assinajo dgdalmerÍê trí DORCELENE TRINDTDE DE SOUZA
FONIOURA - Ofoal dê Registro

IEM x.-ao"i.. que*r4"5inr, zr ae&*nin aczo .!J ã!@D rmrr*rrolaô&s.+usal,1r6oúddi @@m

LÉr oE .ã§ao F r rsd
M.o o.!.mqÀo.i&^o .fr*o .p

A.!*e,ulldrdnÚeÔ^n
câr!õ 1sú n& D.tu@ @ü@15. mrrtu qo - Írd.
íifidrli.ç5Eb.ncd.l]dÉí.Pqá'EldÍÔ&tPI.CE
N" r r r6ÉEDtrr.. .ô r!. h.ú iÕçô pd m_ . td úrú Fr r.o {

h]n.olB!§tsEáli.l.hll.9@lor,túh9qi§Ú...1,1t..6.'jle],1
ôó.ç0.r !* tá.cn.nq 0ô9!..4+2J61tF, 2í eê - 4 ,.h H.i . .t.
ú|,*oúnlrae aúàr : ,r!t r9.É5tariôÉ:§dú.

cú-crsg.
rú.r.duJ

ÂIoE

Prêedeúê dô Côtuelho
mi.rilralvD da C@ec.atla
Prcd(norês .,ê 

=<!,â 
rho 6

- CQOPEFÍiN em
menb as dÉro6idr.3

esâtl{árãs I§2. do A
t6 5 764171 . ARÍ 20

E§.túo s@iã0 coNvoca

Guii.ô êa A'*mb.E

10 !ârâ ãr o?túofih
pre*o(. de 60€ ÉrçG

rúl1€! 66 .oop€rador, .

t1t!ín6 con!o6ç!o EáÉ a

sooe na BR{21 KM 1 1,

A77-073. ú claê ê
mn, .gta@ de RqÉorE

a ní ê ó6i,la,2rêr. !Db.e

FÉcd, co.rprêfidêrÉ o:
1. R6r.lá.É ite 6eáào.

rúâô, ou dà5 peroâE s
reaêÍ tb c,ônselho t13.ôr,

4. PlarE de AliYiibdc dà Co-
ÍalrÉ p3r:r . êtêr.jr6 s-

I Etsrtáo 6 no3e .rG coo-

cNPJ N" 26. @j.1êl/OôOr
dlEE:11.o!Érlll

Pô.árr.t PrE CôÉ.lió F!r.

ÀOÍAS PÍâ vÊírlceçao dê qriE
rum cdrr,êÍ.E5e 130 (

! lnnlE) ..qqill(É m
'd. d. sBs ôrrtos sôc arJ.

assErrBLÉ4oE
OROI!'IARIÂ

Êo.oni Â9§êcld. §drâ

§
Êst^oo oÉ âotrÔall^

PiEFEIÍURA MUITICIPÀL OÊ CHUPIIIGUÂIÀ
comllqãoP.m. nt. <1. Ll.lr.ção é.

úâl..l.b . obras - cPLflo
avtso oÉ LlclracÀo

PREGÀo ELETRôNrco Hi zztzusep-
MOI}O OE OISPUÍAAÉEA.IO
EtcLlrsrlo uEr. l/E ! EPP

Á PÍ.êtuc d. ct!Êngú€à - io, aúaÉÉ <ro Pegoeio, <,,.v'<&}'
n' ríB ar&íúado p€lo O6.tqlo MqiJazt d. tf TO1i2A21 , tD,na
lr]dED quê ro. E6 É !Énâção írê i.loúêrÉadê PÊEGÀO. ft lbr-
m. ELETRÔI{ICO, dô lipo ltê.ôr Pre(o Po.lGm. No3 rerúo3
da La F.d!,al n 10.5?O,O? ê Oe.rato! rúguLsGnbÍ.!, qlrê
t D @mê ôgêb â Foôàalo do Rêgiôr'ô.r. P.Éç6 p.b p..:o
dê 12 (dô2.) úé.É, Frâ ! trrtuó ê *ôru.l â+isl4o .b pao

ncâs, pÉ.!.b e nlsrôra p6É atendlrn. Eesslad.s d.
sêcrctãdâ Municipalne obraeê sêrvigos ÊÚbll.o§ - sEMosP
Pm.EeÂ.rnúrú3í!o n.5612024 va,ortota dê Rs: 70.0m,72
{r.ténli ôil ê v nb reáir ê *têÍrâ ê d.É éitávd) D.t pró
É..bm6to dê porct : ás 0A:0t rsÉ do dra 20 cie levêEê
ú d€ 2o2a 6rrá FÉÍ. têmino <re reéÚnr6.6 de Fopo§. ns
0a 30 h.râ! dô .lE 05 dê marao de 21124 drlr da abe.orh dê
propô3iss ás 0e:§5 horâs do dâ a5 d. ma,@ d6 202a: data
de úan d, sô3sáo pôtti@ á3 09& hôrà, d,o dá 05 dà maÍ-
qo dê 2O2,t ho,ário dê Br.§Ín. - DÉ lcal ww.&d.nêt@m b.
'à.€$o ilcnh,iadq p Lint - [cnaçõs5 l.ísrmçÕr3 cDmpie.
mafitãrl€: o Editsl €ncontr rsa-á a <lÉpBr§ão do6 üÍbr.r3óo§
no site sqprâcltrclo ê Emêm no PoÍâl.la Tlanslárén{ra !v!vrú
ch!pú!&áia.D 0ôv br, @ oas rr:to.maçõôà !tirvés <ro irl!íúíô
(§9) 334§-1460.

cr'UPINGUATA 10 rl€ ieyerêlro de202a
I{OIsE§ CAAJZÁ D€AXDiAOE

s rítÂÔo ÔÉ nô§oott^
PFIEFEIÍUFA iaulllC|PAL DE CHUPIIaGUÀl^

PROC URADORIA
EXTRATO T}O TERCEIRO TERiIK' AOITI\/<'

ap çoliTBÁTo lt., í6rn02l
UUNICIPIO DF CITUPINGUAIA E LF CONSIRÚCO€S EIRELI
OAsÂrrÊÊ{ÇÔEs: cá6ub quffa do cdrEto n . 0!6712023
DO Pn ZO FÉ. porÉgado íDÍ ms eO (s6lnE) dEr d.
êrlcuçào, ê e0 (no/eõta)ú.. ó! v€ên.E @.ú3twl conàd€
.,o têrúnlo do rr Í.ítro 

^.liwo 
ou sêii, 23v03/2!24, . t ml-

no pr6vieto tcra 20lgâl?024, confsrmê a'rb^r6çtu íor âubô
do PE, Adr. n' 926&@3 fÁS OEMÁIS C|ÁUSULÁS É.L
ft.n.c.É m vigo! ê iklt Íâ.,.. [oda! s .lmaIll êláueuL. do
corfiab tr! 157/2023. rêo erpGenê.nÊ modií.à&3 po. o*
T..mo Aóltío PRoc. AÊM n' 92612023 OÁTA qA A§sl N OO
TEFuo 20 de|lloroiío ac 2024.

totoNE rEREstiI{a P!22aÍo
Fduhd.hôrr

§§ll**§§-cÕ|lY({i§âa
a A3ga(iÂclôoo6 ÍÉcNEGi o€ Nli/EL U6rO EM .,ÊNCI S^ffifuüâS DE

8tn nS E R=GIÀO, G§..rÊ n Íiat& ÂSTECÃ p€3Êe rrÍklrá dri$r 9$êíb Ê..n ll§
lucÍrtàDr d.riddnêdê tstrà ílo Crdéüo t'ltcúÍ!âl dô Pstsó Jurtdlas CIPü
rAr'a.lfim1§O, csn r..h à Rrê §E rclm, 1865. iaE 04. sâ{.í @, pê{LíÉ.r{. ro
ÍrÍic{pb da 6uriiia/Ro. a{ad, afo .§rí@nds p{. ta! vkÊ ft€C{rítlo o §ÍJ tlkt
1.d- Arnab. bÍat.ào, flrirr, câ.b, T&nico ãn 

^gop.o.{iíiÀ 
po.túoí §. cé(la d.

Ihí{dd. Rô m 0@e3$l0 S€SOatRÕ ô dô/idâtnüJb lÍrcÍib rb ced.rüo Ô .{.d"
aú;a o CPFÂilF tob n-' ,35.71916e..4, add..§. doÍicfr.dô . Rui Cuiutin. 2Ú6,
Scaq G!. no Írür@ dê §rltir R(,|.l&!§. Y!.Í1 ào plàlco sbar.ôt dârtê, C(l{lrOC^$l
a(B oa eac$ír€ poÚ r'm raaülidala Gaf, E *raoünitlt. §lvocaoa n§ ÍtroÔb ar
3au Ééíuiô s6aid. s rgira.-aa É aJaê 02 dô uarla ab 2@4, á3 18tÚürÍâ, na laab ara

PBEEEITURA MUi{ICIPAL DE
PIMÉN'Â BUEi{O-RO

rERxo DE HoMoLo6açÂô E_aoJ uolcâÇÂo
II{EX|O|B|LIDADE DE LtCtTAçÀO lt" 1anOza

O MLrirlCtPlO oÉ PIMENTA BUENO - RO p@5o. r\Jía,lca
.b !ú!ío público ,ntsmo rn§crÊo no CNPJ .ob o n.'
ort 092.680/0001-71 rep.ée.lBdo nê6tê rD pêlas seího,a3
Ern.n §lv.nâ d. Ôlv.lÉ . 6ilm.E Alv.. f,l.Bdq Grr.oío
bro àlblEo. p.É § .onrFq6a.lo dôr ribrúíe.r6 (ir6
r,1OüOLO§ÂeAOJUDICAa NEXIGI BILIO^DE de liqtâçlo, c§.n
D.3e !D F6reCú dA FÍOcr!Íad66 Oe€l r'o Muntclpb, contoÍmê
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PÍotocolo n' 203 de 3111020?5 tloollne.*o reolstrado eb.lrdricâÍrEÍrtê Dâ,a fins dê publx)dsde eJcr êhcáda em relacáo a
teacêtos sob rf 17GAV 2 dn 31|1ODDS e av€rbado no reqistÍo pnmdivo no 170 dêstc OÍ de lnxiryss. Tfrulos e DocríÍtefltos.
Crvil de Pessoas Júrí({cas e Tab de Pri{esto de Tfiulos. Ass]nd) dgtalrnente po. DORCELENE TRINDADE DE SOUZÂ
FONTOURA - Olical dê Registro
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PÍotocolo no 203 de 3í/10.?025 Doomet*o aegl.slmdo êblíoíiaarnê ê para Íns dê publrcid6de €y'ou eÍcácia em relaçào e
lroÍcelro6 sob no 17GAV 2 eln 31nOnO25 e av€rbado no regÉko pimrtivo no 170 deste Of dc lrÍl.lvêls, Tflulos ê OoctiÍrEÍrtc§.
Civil de Pesso.ti Júrídicas e Tab de Pío{esto de Tftulos Assnado dg alÍneflte poÍ DORCELENE TR|}IDADE DE SOUZ
FONTOURA - Ofcal de Regisko

A$§OG]ACÃO rlE ÊVÉNTOA" ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI*AFEsC VALE"

Exêêutivê. e cotaBêl-l.o PiÉca} que terãô o màndato de 03 ( IBrêÊ ) aÍroÉ :

se:-rdo aclamados e empossadcs os sequintes meloblos para a Diretoria
Executiva Dirêtor À&rinistrativo (PRESIDSIiIIIE): FERNÀNDo lúoRll IRÀ DÀ
SILVÀ, brasileíro, Íiaior e capaz t comerciantse, solteiro, inscritô no
CPF/MF n" 000.877.982-L2, portador da cr RG n" 1041011-sEsDEc-Ro,
filiaçãor de Pedro ÀIves da Sil-yê e JôveniÇe Moreira da S11v4,
residente e doro-ici]-iado rla Rua Marectral Hermes da Eenseca, n' 1359,
selor 02l nesta Cj-dade, telefone para contato (69) 9 92'11-2!22!
e]lde!eÇo Dj.letor CorDercia1
(VICE PRESIDENIIE): ÀÍENIIiDO DOS SÀlilTOS O],MIIÀ .rUNIoR/ brasi.Ieiro,
maior e capaz, casado sob regij!1e de comui1hão parcial de B€nz,
Tornerro Mecânico. j.nsçrito no cPtr'./M§ n" 849.638.A32-8'l , portador da
cI RG n" 98600I-SESDEC-RO, filiaÇão: de Àleni]-do dos Santos Ol-iveira
e Janeite Carvalho dos Santos O1rve1Ia, residente e dofi:iciliado à
Rira cravo da Índia, n" 14L2, Setor 1-À, CEP: 76.880-000, nesta

el-etrôrIico: t r i- ihãodoaÇai- Gqmail , com,

Àta dâ. Àsssib1êj-a ceral lxtraordirrária, realizêda em 02 dê Marça de
2024, na sede da À ÂssocrÀção Dos tráclírcos DE }Ir\rErJ uÉ:oro ne crrl^lclÀs
ÀeÁRIÀS DE BITRITIS E REGIÃO - À,srECÀ/ inscrit,a no CNp,f/MF n"
13.?34.380/0CCL 30, Çom sede na Rua Barretôs, 1865, sala 04, setor
03. nesta Cj,dade de BuritislRo, tendq inicio às 18:00 Ltoras, estanda
p.resente o girupo pró-reativação. O Vice Presidente Wiliam !.!oreti
À]-oeida, brasrieiro, maior, casado, TéÇnico em Àgropecuária?
portador da cédu1a de identidade Rc no 000953610 SESDEC,/RO e
devldamente insc-rito no cadast.ro de pessoas fisicas a CPF,/ME sob n."
O32-938-522-46, residente e donLierliado a Rua Culubiü!. 2005, Setor
03, nô municlpiô de Buritis RondÕnj-a, t'elêfot:e parâ contâtô (69J 9
9269-1,26A, endereÇo eletrônico: w:l moreti lahotmai L . cÕm; ccm a palavra
informou que estavam reunidos para de-liberaI sobre o EditaI de
ConvocaÇão pubilcado em 21 de FevereirÕ de ?O24, na página 08, d,o
jôrnal dê grande circulaÇáo "A Gazeta de Rondónia". Em seguida
dec].alou aberta a Àssembleia e convocou a mim para ser Secretário
ad hoc destâ âssernbleia ÀI'$BILE Dos sâI{fos NEPoMUC3No. O Presldente
agradêceu a iniciativa do gxupo pró-reativaÇão/ expl,ar]cu o queo
inu)ortante :oi a assocr.aÇào pra comunidade durante o seu
funcionasênto/ mas que com ô passar do têmpo surgiram os dêsafr"os e
aos poucos foi tornando coÍru) 1.r" cado para contirruar em fnncÍcnamento,
e atualmente devi.do a necessidêde de u]n grupo fortalecido para
reprêsêrltar a comunidade dê Moto Trilherros dê Buritis ê Região,
surgiu a ôportunidade de reâtrvar e nudar os objeti1,os da Àssoc1aÇáo
visando forta]-ecer um grupo de esportistas de Moto Trilhâo rra Região.
I:rformor: aj-nia que os livros fo.ram extlaviados, e que serãc abe.rtos
novos lj-vros p.revistos no Estatuto- Passandô entâo a deJ-iherar sobre
as pautas: 1 - Rsativ-ação da, Àssosiaçáo: sendo aprovada por
unaninur-dade,' 2 - Mudança de Endoreço: passando a sex sêdiada na Ruâ
Marechal Hêrmes da Fonsecà, n''l 359, Setor 02, nesta crdade-ãã
8".
E s tatr:tária: sendo aprovado todos os artiqos, .inclusj.ve a nova
delonrinação "ÀsÊo6íà.9ão d€ Ewêoto§, Estr>olte e Cul trrra. d.o Valc do
Jama.ri " com sigl"a @!êIg, 4 - Ef.eiçeo e Possê dã. Dirêtoria.
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P,otocdo no 2o3 dê 311102025 DmJrnento aêglstmdo êblrom.árnênlê pará ftns de FrrurJdâdê €üoÉJ ê6cáaa em íêl,acào â
têtcêiros sob n' 170 AV 2 6n 31/1ODO25 e aveôado no regislr(, p,rmrtivo no 170 dêste Of de lrÍÉvss, TftJos e DocúÍlêííos,
Clvil de Pessoas Juíidj{rs e Tab d€ PÍoúeslo de Tiluks Assinixjo dg[atmer e poÍ DORCELENE TRINDÀDE DE SOUZA
FONTOIiRA - Oiod de R€Oistro

ASSOCnCÃO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI.AFESC VALE"

cidade, te.leforre para c.ontêto 69 9 93847482, e-mai1: nâo po.Ssui,.
Diletor E'inâ.lrceiro EE SOI.IRE IRO SHIRLEIN RODRTGUES VTEIRà,
brasileira, mãior e câpâz, solteira, Bancária, inscrita no CPE/MF n"
939-q39.462-!5, portadora da CI RG nÔ 1,1600?2-SSp-RO, fi]'j-aÇáo! de
Zaqueu soares Vieira e Luzia Rodrigues Vieira, residente e
douriciliada na Lin} a 02. Lote 49, s/n, zona ruxal, CEP; 76,880-00ô,
uesEê Cj-dade, telefone para contâtq €9 9 92956815, end,ereço
e]-etrônico shirLen. rçdri quesGhotmai1 .com ; prretor Otr>e!à.cj-orta1 (I/ICE
EgEEgÃ§gà: MAReoS ROà,E,o. brêsileiro, maior, casado, profissáo,
po.rtador da cédu1a de identidade RG no 1034990 SSP/RO e dewida.nente
inscritÕ nÕ câdâstro de pessoas fÍsicas o CPF/MF sÕb n.o OLO.9'7A.212-
79,fi1iaçàô: Moacir Roml o e Àparecidê da cl]rlha Nabão Romlor resj-dentê
e donlic,iliâdo â Linha 02, za[a rural/ no municÍpio de CaÍrttr)o Novo de
Rondônra Estado de Rondônia, telefone para contato 69 9 8L25526A,
e mai]. r ]I.arcos rotrüc2 3 i-geéfjsq:!, Dirêtor dê rêlaçóeE Prrc]"ica§
(SECRETÀRIÀ): àInBIÍrE DO§ §.AÀITOS NEPOMUCENO, brasileira, maior e
ç:apaz, nasc.ida em 20/O3/1994, comelciallte, casada, inscrrta no
CPF/MF n' 025-8O1-732-50, poxtadorâ da Cr RG n' 16743537-SS?-MG,
filiâÇáo: José Gi.Lbe,rto Vieira NepoEmceBo e Maria France dos S.
Nepomuceno, residente e domiciliado rra Rua 15 de novemb.ro, n" 1961,
Setor 01, rresta Cidade/ Lelefone pârâ contato 69 9 93216'115, endêreço
eletrôüico: eff4lil9qÊffplq . Di-rctôr de t{arkgtinq| {VI§
§ECRETÁRIÀ): MÀIsÀ RoNíLô, brasi.Ieira, Ín-1aor e capaz, vete.rinátia,
solteixã, insc.rito no CPF,/MF n' 035.323.112-6?. portadóra da cr RG

n" 1374695-ssP,/Ro, filj-açãor de Moacj-.r Rômlo e Àpãrec:-da dâ cunha
Nabâo Rom].o, residente e domiciliado no Linha 02, zona rurâI/ CEp:
75-880-000, no município de Carf+)o Novo de Rond6nia Estado de
Ro:1dônia, l:e1êfone para côntatô 69 9 8101-6141, e-n1ail:
ryayreln]'Çür{Ceut}qqL, qg!i, Diretor das Dâ]"e<raÇõâs: rÀBIo JU§ÍIOR PI}lllto
blasileiro, Ínaior e caF_azt, casâdo em regime de comunhâo parcia1 dê
bens, come..cl-&nte, nascldo em 30,110,/1986, dêvidamente -inscr.ito no
CPF,/MF n" 895.2r]- .532 53, porrador da Cr RG no 625217-SS?-RO,
filiaçâo: Luiz câr1os Pj"nto e Àna Jorge Pintô residente e doÍLiciliado
na Rua 15 de nÕvenbÍo, no 1961, setor 0l- cidade, telefone parâ
cont:ato 69 9 92554450, eÊderêço eletrôrlico
fabio . agropecehotrrar l , co:r. COI{SIIJIIO !'IscÀ.L: PRfMEIRO: JOãO gÉÍ.IO
Rogso/ b-rasileiro, maior e eapaz, fifiação: de Àde]rlir ÀÍrtônio Rosso
e Lucia Salete Ressa, comexcj-ante, Çasade sob regime de comürl!ão
pa.rcial de berrs, i-nscr:.to nô CPF,/M3 n' 733.986.912-34. portador cf
Rc n" 7809O9-5ESP-Ro, rêsidente e dorÍ[iciliado na Rua ÀIvorada do
Oeste, no 1920, setor 03, nesta Cidade, telefolle l)ara contato 69
984A44314t endereço eletrôrr.ico: joaocelie rossoch<)t:'âr1-com.
SECãJNDO: GUST,ÀVO RODRIqTE S sÀÉàM/ brasileiro, mai-or e capaz,
çasada sob regjÀe de Ço&1"nhâo parÇiêl de Benz, pÇÇuarisLa, filiação:
Gi]-Çel-j-o Rodrigues de Pau.La e Lor.cirys saraiva Duarte, ilrscri.to no
cPE',/ME n" 059,569.792-59, partada.r da Cr RG n" 13733884-SESDãC-RO,
residerrte e dcmici]'iado à Rua cetejeiras, n" 1961, Sêtor 1, CEPr
76.880-Ooo, nesta cidâdê, tel"efone para contato 69 9 9145474. e-
rlai1: . fERcE IRo: À}IÀ CÀROLINÀ
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Pmlocdo n" 203 dê 3111012025 Doqlmêtdo ÍegtdÍado êbtt.Ericáínente para fins .le pubüodade dou eficácjâ em refa[ão a
têrcenG sob nÔ 170 AV 2 dt 31n0n@5 e awÍt ado Í!o regisko pnmúivo no 170 de$e Of de lrÍbvels. TÍtl"dos e DocrinEÍrt6.
Civil ds Pessoas JuÍidi{-;as e Tab de Protesto de Tilulos Assndo dgíalÍnêírle g)í DORCELÊNE TRINDAI}E DE SOúZÂ
FONIOURA Ofioal dê Reg,stro

GULT RA DO VALE O JAMAR
*AFESC VALE"

ROCIIÀ CORDEIRO, brasileira, Ilnior e capaz/ cabelereira, casado eob
regirne de comuú)âo parÇial de bens, Filiaçâo: Joaé Divino cordeiro
e Àrâ Venância da Rocha Co!deiroí rnscriLa n() CpF,/MF n" LL6.622.3'16-
00, portadora da CÍ RG r1" 1507612-ssP/Ro, residente e dolLicj-l.iado
no linha 02, zorra rural, no rnunicj'pio de Campo Novo de Rondônia
Estado de Rondônj-a, te].efone pa-!a contato C9 9 8L255260i e-rrai]. :

marcosromlo2 3 Ggrnai -L . com; Funcionaia: têssára.rio§: PEDRO I'ÍÀTIíEUS
SÀlÍfIÀcío MÀIEREDB, brasileiro, anaior e capaz, elrrpresário, .solteir<},
devidamente ir:scrito no cPFlMF n' 038.308.2'12-29, portador da cI Rç
n" 1263034-sEsDEc-Ro, filiaÇão: Pedro oze.ias Maiflede e sinlei
santiago Maifrêde, rêsj-dênte ê domj.ciliado na Ruâ vale do Paraiso,
setor 03, nesta cidâde, não possul telefone para contato, nâo possuem
eardereÇo edicnateus (:ayaleirDGafmail. ccln
Plesiderrte empossado agradeceu ao antigô presidente, e disse que a
associaÇâo será muito irá proporcionar muitos beneflcios â
comunidade espo.rtista- Àpós este momento j.nformou gue a presente
ata, após lida e aprovada seguira juntamente com os den]ais documentos
ao cartórao da comarca de Burltis,/Ro para xegistro da transferência
de çircunscriçào. Nada maj-s a sex tratado, ás 16:00 horas, decl-a.ra
encêrrâda esta Àssembleia. À presêntsê ata lavrada em folhâs soltê.s
segue assinada por lrtim ÂI6BI1E DOS sÀNTos NEPoMUgENo / nâ qualidade
de Secretaria ad boc, , pelo
anLigo vice Presidente Sr- WaIlÀM !6RET1 ÀI,ME IDà,

. e pelo Presideate eleito Sr.

i - Cóm a Palavra o

IERNÀ}IDO }'OREIRÀ DÀ SIIVÀ,
advogâdo senho: CRfSIIIÀNO tãoRE lRÀ DÀ SI!\/À OÀA: 9947,/Ro - À assrnaturâ
dos demais plesentes segne em anêxo a esta Àta-

.E

g*nà§' ísrLlxra raoaFr l.roo
ütd rrirtt»ru:3ô.r §n5
hiÍs í& ni§5rlr.1i!d.n, túv.L,t

g§Ãh§
o(BãÉ.c*l]*ó4fu.t'.
^rrl'loor srülos raFogrÍÚ€
!,J. r./r4)i?.:d{3r 1 ú §'
k.iÍq(!« h{§r&i}nd.íi !,v.Ú

goEbr
hleeÀrEr,3triúd!,&

n.í{ú .. 1 nrriliax §.ú,f,k

s*ub rb&r:ur4r26 ro lõz{s
vítfi@s úpqi-l& aie5Í
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PÍotocok) no 203 dê 311102025 DoGimêtto ÍegBtíâdo ebiroflicaneÍÍe para fins de puHrcidêde êy'olr €ficárra em rdaÇão e
teíccitoG sob no ,70 AV 2 dn 31n$f2@5 e aveÍba& no registÍo pnmilivo no 170 dcde Of de lírúvss, TÍlrros e Docr;neot6,
Civil (b Pessoas Ju!Ídicas e Tab d€ PÍotesto de Tr'tulos As-siorílo dq[alrneflte pü DORCELENE fRINDÀDE OE SOUZA
FONTOURA - Onqal de Regislro

g§§Íb§ . hstltuls Nâclanrl dâ TÉr|ôlôa& dâ lnjtÍriâçh

= VAL]DÀQ

serçôd6*t drÇaodó.§{§ê§lar6..( .

/0, e.ên9ão: O conaêúdo do documento é dê lntelÍâ responsôbllidadê dc(§ sigôsl&lle§.
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capítulo 1 - Da AssoctAÇÃo DE EVENTOS,ESPORTESECULTURADOVALE
DO JAMARI e seus Objetivos.

AntiEo 1 - Pêlo presênte Êstatuto Social, flcâ Ahêrada a Associagão, que girará sob a
denominâção dê ASSOCIAçAO DE EVENTOS, ESPORTE E CULfURAOO VALE DO
JAMARI, CNPJ: 13.734.38010001-30, naturalmente identiÍieada pela sigla AEE§§-}/ÁLE,
Íundada em 10 de setembro dê 2010, sêndô umâ sociedade civil, sêm Rns lucraüvos, quê lerá
duraÇão pôr têmpo indêtêíminado, sendo sua sêde (não própria) lgçe!!Zêdg_à8ga_@!
HêÍmes da Fons€ca- n" í359 Setor 02- CEP 7688[r{)00- no municioiô cle BuritiB- Estado
g§_BgICêOie; podendo a mesma seí transÍerida para outro local, por deliberaçáo da Dirêtoria
e aprovaÇáo da Assembleia Geral da Associação-

Aítigo 2 - consütuem o€ objêtivôs dâ AssogaÇÃo DE EVENToS, ESFoRTE E
GULTUFIA DO VALE DO JAMARI.

í. Colaboíar cos os órgão€ ou entdade governamentais e nâô gc'\r'ernamentais no
aprimoramento dos trabalhos dâ deÍêsa ds atuação do6 associados, através de estudos
pesquisas e sugestões,

2. Colaborar cos c órgãos ou entidade governamentais e não gor'ernamenta,s no
aprimoÍamento dos lrabelhos da dêfêsa de atuaÇão dos associados, através de estudos
pe6qui§as e suge§tões;

3. Pretar serviços de úilidade púHicâ, integÍand€ê aÉs sêrviços de dêfesa ciú|, sempre
que nêc€ssáíiol

4. Prestar serviços de utilidade púUica, integrando.se apô serviços de deÍesa civil, sempíe
que ne€essário;

5. Promover atividadês que visem à regulamentação e desenvolvimento do Motociclismo;

ô. Atuar no fomento ao esporte, culturâ e de e desenvolvimento humano, no incÉntivo,
promogão e consecuÉo de atividades e projetos de relevância pública e social;

7. Realizar, assessorar, promover e apoiaÍ açÕes institucionais e, passeios, encontros,
gincanas, rêuniôês e êvêntos culturais, êsportes em gêral e a divulgaçác do
Motocidismo;

8. Estimular e orientar o público geral quanto ao uso correto da motocicleta observando os
aspectos de seguíança e exigências da legislação vigente,

9. Promover o Íntercâmbrio com outra6 entldades afins e o convívio entreseus Associados;

lO.z:elar pela segurança e deíesa dê diÍeitos dmAssociados,

í1.Promovêr a prêsêNação, defesa e consêrvâção do mêio ambiêntê ê promoção do
desenvolvimento sustentávê|.

'12- lnc-entivâr a protêÇáo, zelo e mantimento do estado geral e segurança do maior
patrimônio do pnssociado, a motocicleta;

13. Estimular e proporcionar acesso do Associado aos equipamêntos de segurança;

14. Promover ê estimular a prática dê atividadês gue se identifiguem com o Motocdismo;

15.Educar, orientar e aprimorâr o motociclista no uso e na conduçâo da motocicleta, como
lazer elou proÍssionalmente, com a Íesponsabilidade exigida e compativel a e§tê meio de
locomoção, além dê conscientizar e desenvolver a importância do respeito ao motocic,lista
no tíânsito;
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16.lrantôr constante divulgação das aüvidades c,omo medda de comunicáção dê sêus
A.ssociados, informação de seus objetivos e Íinalidades;

17.lntercâmbio com as comunidades e lnstituiçôes visando contribuações ao
cresomento social;

18. Promover a cultura, infoímação; conhecimento geral e universal com o intuito a
Íomentar o dêsenvolvimento intêlêctual;

19- Promover práticas cÍvicas e de responsabilidade social,

20. Promoção da ética da paz. da cidadania, dG direito8 humanc, da democracia ede outros
velorês univêrsâis;

21.Firmar convênios com associaÇões congênêr€s, âutarquias Íederais, estaduais,
municpais e oulras. Servir de ligaÇâo êntre o mêio rurâl e ur&no, facilitândo o
intercambio. Desenvolver canaas de comercializaÉo dos produtos es serviços de seus
associados através de feías, mêÍcâdo dô produtôr, i dusivê no êxtêrior. Auxiliar na
comêrcializaçáo dê prodúos de seus associados emiti ndo, se foÍ o caso, notas fiscais em
nomê dos mesmoÊ. Trâbâlhar na dêfêsâ do mêiô ambiênte como fonte de vida, presügiar,
esümular e ajudar inioativas que benefici€m a comunidade.
ParágraÍo único: A dêdicação às atividadês acima prêvistas configu ra-se mêdiante a
exealção direta dê pÍoietos, progrâmas plânos dê âçóês coríelatas por meio de doação
dê recursos físicos, humanos e íinanceiíos, ou ainda peta presbÉo dê 6êrviços
intermêdiários dê âpoio a outras organizaçôes sem fins lucíativoG e â órgáos dÕ sêtoÍ
público qu€ atJêm em áreas afins.

Capítulo 2 - Dos SÍmbolos da Associação

AÉigo 3 - O§ SÍmbolos da ASSOG|AçÃO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO
VALE DO JAMAR são:

1. Selo da Associação: ReprêsentaÇão íesumida da Associaçfu de Eventos,
Esportê ê Cultura do Vale do JameÍi;

2. Bandeira da Associação: De Íormato retangulaí. O seu interior contém trés linha
tracejedas qu€ reprêsenta a união e força da Confraria.

3. Brasão Representativo de Delegação (BRD): É o escu& íepresentativo individual da
Delêgação. E o símbolo das divêrsas representações da AEE§C-]/ÁLE Segue a
seguinte padronização: mesmas cores pÍedominantes píesentes no escudo com o
Brâsão da ConÍraria;

4. Camisas das Delegaçôes: Nas cores preta, cinza e colorida (váíias cores) O BRD da
Del6gaÇão Íica sempre na frente e do lado esquêrdo nas eamisas de cores Únicas. Na
versão colorida (várias cores), o BRD pode ser posicionado em qualquer ponto frontal
ê tamhÉm naa mangas. O êspaço das costas sempre sêrá res€rvado ao Brasào da
,\ssociaÉo. Nas camisas sem o BRD, o Brasão da AssoÇiãÉo podeÍá ser posicionado
em qualquer parte. Palavras e/ou sÍmbolos que êspêcifiêam ou lembram Associação,
o lvlotocidismo e o esporte, tambÉm imagens que não fazem mengão a qualqueÍ outra
lnstituição podêrão ser posicionadas nas camisas colôridas (várias cores). Não
obrigaloraamênte, pequenoa e6pãç6 nas mangEls e na pafte fronlal infeÍioÍ e centtal
pô&m sêÍ dêstinados a patrocinedôrês;

5. Adesivos da Associ4ão e Delegação: O adesivo da Associação é conslituído da
mesma logo ou êscudo com o Brasão da Associaçâo. O âdesivo da Dêlegaçãô é
constituido do BRD, sem eximir a presenÇa do Brasão da Associação, e§tê último,_em
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tamanho maior,

6. Cobertura da Assocraçã|o: Chapéu, boné, êtc. usado sobrê a cabêça. Contém os
simbolos da Associação individualmente ou compondo amagens, respeitando, acima de
qualquêr reÍeÍência, a antiguidade entre as simbologias. Também podem serinduidas
palavras, inscriçÕes de divisões geopoliticas de localizaçâo de Delegações ou outras
de Íundamento moto cidlstico, simbolos quê êspêcitrczrm ou lembrâm a Associação,
também imagêns quê náo fazem menção a qualquêr outra Instituição poderão ser
posicionadas;

7. ldenüficaçÕes: Estas simbogias são utrlizadas nas vestimentas que idenüficam
esülos moto cic,lísücos, as funções e/ôu rêcônhêcimêntÕ mêrêcido âos Associados.

PaÍáíJraÍo Único - É expres-samente proibido ao Associadô o lrso dê simbolos que maculam
o Motociclismo, a legislaçâo viger{e ou a sociedade, peças de yestuár,o6 dihrentes das prêvistas ou
foÍã da padronização adotada pelã Associaçáo.

Gâpllulo 3 - Dos Aesoclados;

Artigo 4 - A palavra 'associar" signiÍica juntar, reunir, participar, entraÍ em soci€dadê, em
aliança, comunháo, combinaÍ, cooperaÍ, agresar, maniÍêstar solidâriedade. Portanto,
seguindo o valor e significado da palavra; consideram-se Associados da ASSOCIAÇÂO DE
EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI.

1. Associados Funddores: São os Associados Membros que atravée d6tê ajustê
estatutário inicraram a Associação de Eventos, EspoÉe e cultura do Valê do
Jemari;

?. Associados Membros: São todos os Associados clevidamente cadastrado§ com
direito a voto.

-3. Associâdos HonoÍáÍios: Titulo doado & pessoas fisicas ou juídicas que prestaram
relevantes serviços à Associaç& de Eventos, EspoÍte e Culfura do Vah do
Jamari, ao Motocidísmo ou à sociedade. Não são contribuinte§, nâo têm
respon6abilidades e nêm participam das deliberações.

4. Aoregados: E o motociclista autoÍizado por quâlquer Diretor a fÍeguêntar os espaços,
evertos e ambientes da Associaçâo de Eventos, Esporte e Cultura do Vale do
JamaÍl. Não participam das deliberaçôes.

ParágÍaÍo Primêiro - Os Assooados Fundadoíe§ possuem tod6 as pterrogaüves dos
Associados Mêmbros, inclusive os direitos ao voto ê â ser eleito" Bastam estâr em da com o
estabêlecido nos AÍtigo6 49, 51 e 54 (PaÍágraÍo PÍimeiro) d€ssê Estatuto.

Pârágrafo Sêgundo - O Agregado nãô é Associadô Membro, mas parâ permanêeer nêsta
condição, dêverá também seguir os mesmos pÍeceitos determinados para ô As6ociado
MembÍo, prêvistos no Artigo 6, excêção ao ltêm 8.

Capitulo 4 - Das condições de Admissão e Desligamento dos Associados

Artago 5 - A proposta de admissão de um novo As§ociado ao quadro social da
ASSOC|AçÃb DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURÀ DO VALE DO JAMARI, deve
Cumprir as exigências contidas no Artigo 6, e será objeto de apreeiação, em votação Única,
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êm Assêmblêia Geral da Dêlêgação pldteadâ; quê dêfêrirá ou não o ingresso do novo
Ássociâdo.

Par&rafo Único - Ficam excluÍdos das regras do Arfrglo 5 os Associados indicadG a
integrântes Honorários, cujâ âprovaçào compeürá à Assemdeia Geml da Associaçáo.

AdEô e - São condi@s indispensáveis pâra admissão ê pêrmanêncja no quâdro
assÕciativo, nâ qualidâde dê Associado Mêmbro:

1. Apresentar capaqdade de liderança, honEdez, lealdade, reconhecimento e inclinagão
êm cumprir os dêverês definidos nesse Estatuto;

2. Ter capacidade para exercer direitos, cumprir deveres sociais e assumir obrigaçôes,
inclusivê financêiras;

3. Po§sulr motociclête com docümêntos em dia, dentÍo das exigênêiãs da lêgislação,
perfeitas condições dê uso e segurança;

4. Possuir habilihção para condução de motocicletas de acordo com a lêgislaçâo;

5. Ser convidado, indiôádo ou apresentado por um Associado,

6. Acêitar ê submetêÍ-so ao pr€sente Estatuto Social ê as d€cisôês dos órgãos
âdministrativo€ da Associaçáo, dedarandô âssim, idêntiflcar-sê com o objeto social da
Entidade;

7. Possuir boas reÍeÍências peíante a sociedade;

8. Ter cumprido o prazo de 13 (trêsl meses como Aspiíante, êxercendo os mesmos
dirêitos e obrigaçóes do Associado MembÍo.

Parágrafo Único - o Agregado pode seÍ apresentado por qualquer Associado, mas a
condiçâo de permanência como tal depende da autoriza@o de qualquer Dirêtor, sempre com
a obrigatória caência do Diretor Administrativo.

Artlgo 7 - Os motivos parâ o dêsligamento do quadro social da ASSOCIAçÃO DE
EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI sâo:

1. Cometêr alguma penalidade conforme Artt o 13, que pela gravidade ou íeincidência,
fique decididô em Assembleia GêÍâl da Delega@o, em questão, o desligamênto;

2. Deixar dê pârticipâr dâs âtividadês da p.ssociâçãô, através da Dêlegação, pêr pêÍiodo
superiôr a 30 (tnnta) dlâs, sêm aviso préviô ôu comunlcaçáo aô sêu Diretor dâ
Dêlêgação;

3. A qualquer tempo ou motivo, por decisão do Associado.

ParágraÍo Primeiro - O Assodado que pretender se desligar voluntariamente da Associaçáo
deverá formalizar sua intenção de maneira exprêssa, ao Diretor da Delegação a qual pertencê.

Parágrãfo segundo - o Dirêtor AdministrâtÍvo dêverá semprê sdicitar uma êntrêvi§lâ com o
Assúado de§igado por sÕlicitação, É importante quê haja a concordância do ex Assodado.
A entÍevista visa detêctar a sattsfaçâo, insatisfação e opinião do ex A§§ociado c',om relação à
conduta da Asso ciaçâo, ao relacionamento com os demais Associados, às políticas e ÍilosoÍia
da Associação. O obietivo dessa intera@o ê saber onde é possível melhoÍar, além de
descobriÍ qual é a imagem que o ex Associado levará da Confraía.
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Capítulo 5 - Dos Direitos ê Dêvêrês dos Associados

Artigo I - Os Associados náo responderáo diíeto, indiíetamente ou sub6idiariamente pelas
obrigações contraldas pela A,§SOCIAçAO DE EVENTOS, ESPORTE Ê §ULTURA DO
VALE DO JAMARI, excetuadas aquelas obrigações de cujos valores tenham sido
prêviamênte aprovadas pêla Asêmbleia Geral da Associâçáo, que continuará a responder
por elas, juntamente com os êmais MembÍos da Associação, no ÍefeÍido gasto na respectiva
proporção.

Artiso 9 - Todos os Associados Fundadores e Membros da AsSoClAÇÂO DE EVENTOS,
ESPORTE E CULTURA DO VALE OO JA,vlARl, têm direito a:

1. Definir-se componente dê uma Delegação e transferir-se de acordo com sua
conveniência, mas íespêitando o previsto no AÍtiÍro í9 desse Estatut§;

2. Usúruir das prêírogÊtivês Íixâdas nêsse Estatuto e demais decisÕês de sêus órgÉos
administrativos, podendo perante esles fazer valer seus direitos;

3. Participar das açôes ê eventos promovidos pela Associaçáo de Eventos, Esporte
ê CultuÍa do Vale do Jamari:

4. Tirar Lic6nça por Têmpo lndêterminado, caso t6nha nec6ssidade por motivos
particulares, exêêção a aqueles quê possuem cergô dê dirêção;

5. Apresentar-sê com seu {sua) êsposo (a), companheiro (a), namoÍâdo (a). RIho (a) ou
convidados (as);

6. Inscrever na Associaçáo â (o) sua (§eu) dependente, respêitândo o previsto nease
Estatuto;

7. Cencêlar anscriçáo dê sua (sêu) dêpêndêntê;

8. Destigar-sê da AssoclAçÂo DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO
JAIVIARI,

9. Votar e eleger-se, também renunciar ao mandato ou cargo que tenha sido eleito ou
nomêado;

10. Examinar a qualquer tempo, com pÍévio aviso, livÍo,s, balancête§, b€lanços,
contas, notas, documentG, bem como solicitar informações & natureza econÔmicá,
financêira e patrimônlel,

Parágrãfo Primêiro - A Licença por Tempo lndeterminado do Assooiado não extingue os
direitos e dêveres desle com â Assôciãção.

ParfuÍafo Segundo - O dependente náo é Associado. A inscriçáo do dependente do
Associado é um procedimento adÍninistrativo da Associação. O objeü\ío da insctiÉo é
autorizar, propoÍdonar e regularizar a extensão do uso de espaço, instala@es e outros da
Associaçáo ao dêpendentê. Mas somerte serão aceitas inscÍições daqueles que participam
das atividades da Associaçâo, ênquânto dependente. O dêpêndênte não é somente o
parentesco direto, mas o indivíduo definido pelo Associado, como tal.

Artago 10 - Os deveres dos Associados da ASSOCIAÇÃO DE EVENTOS, ESPORTE E
GULTURA DO VALE Do JAMARI, êxcêçáo aos Associados HonôráÍios, são:

1. Cumprir e fazer cumprir as disposições desse Estatuto:
6
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2. Comparecer em no mínimo 01 (um) evênto a cada 30 dias;

3. Usar a Camisa ê/ou Jaqueta, Macacão, Colêtê com Brasáo da Associação quando em
âüvidâdes oíicieis do AFESG Vate;

4. Bem representar e respeitar os Simbolos da Associação,

5. PÍestar cooperaçâo aos deÍnais Associados em caso dê dificuidades;

6. Responsabilizar-se por atos; ãtrtudes e comportamêntos praticados por si, suas (seus)
dêpêndêntês, suas (seus) acômpanhântes ou convidadas (os);

7. RêspônsabilizaÊsê individuelmêntê pêla hablitação para conduçãÕ de motociclêtas
de acordo com a legislação vigente, isentando a AssociaÉo da Íiscalização;

8. Acatar as designações dos lvlembrc dos órgãos deliberativos da Associaçào de
E\rentos, Esporte e Gultura do Vale do Jamari e suas Delegações, quando no
exercicio de suas atividades;

9. Manter sêu cadastro dê dados âlualizedo.

AÉago 1í * Do escudo com BÍasão ê Bolachas das Delegações da ASSOCIAçÃO DE
EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI,

Parágrãfo PrameiÍo -A recepção ao novo Associado Membro sêrá tealizaà pelo seu Diretor
de Delegaçâo. Na so{enidade, o novo Associado já deve possuir jaqueta, macacão ou colete
constando o Brasão da Associação e Bolacha da Delegação (BRD) a qual fará parte.

PariigÍafo Segundo - Os Associados devem usaÍ o escudo com o BÍasão Bordado da
Associaçâo de Eventos, Esporte e CultuÍa do Vale do Jamari, e BRD somente Íixados
em jaquetas, macacôes ou coletes; ambos de cunho moto cicllstico e nos locais previstos,
ou seja, nas costas e frontal, respectivamente.

Parágrafo Têrcêiro - Desde que vêrificado e definido pela Assôciação, sêm observaÇõês
contrárias, náo havendo a possibilidade de fixar o Brasão e Brasão RêpÍesentativo de
Ddegaçõ6 Bordados padrôês em &têrminadas Jaquêtas, macacõês, colêEs ou outras
peça§ consideradas previstas. os As§oclados e Dependentes podem usar outros tamanhos,
formatos. tipc ou modelos desses símbolos, não necessariamente bordados, inclusive Íixados
ou expostos êm outros locais do/e somente naqudes autorizados, desde que haia
inviabili&de ao pÍevisto no Parágrafo Segundo desse Artigo, mas sempre com a exigência
dâ padronizaçáo.

Capítulo 6 - Das Penaliclades

Artago 12 - Os Associados, sem disünção. estão sujeitos as §eguinte§ penafidades, conforme
o caso

1.

2

Advertência: E um aviôo ao Associado para que êle tome conhecimento de
compoÍtamênto ilicito praícado e dê sua responsabilidadê, tambÉm, das implicaÇôes
que podem advir em caso de Íalta da mesma natureza (reincidência);

Suspensão: Visa disciplinar e Íesgatar o comportamento conforme as exigências
desée Estatuto com o intuito de se evitar perdas, tanto materiais quanto pessoais e, até
mesmo, evitar a perda da convivência do As§ociado com a Confraria. Ela pode ocorrer
após advertências ou após o cometimento de uma falta. Esta falta têtá que ser grave,

mas náo o bastante parâ o desligamento do Associado;

7
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3. Dêsligamento: Ação ou efeito dê dêsligamento do Associado do Grupo. O
desligamento será por pênalidade, mas tambám pode ser por solicitação do Assooado.

PariágÍaÍo Primêiro - Todos têm direito à âmda defêsa ê contraditório peranle qualquer
acusâção ou Íato e, tambêm, acesso a Assembleia Geral da Associação para recurso.

Parágrafo Segundo - Cabe à Assembleia Gêral de Delegaçáo a responsabilidadê d€
julgamento e aplicaÇão dê Penalidade e, eo Dirêtor, também da Delêgação, a comuniceção
ao Associado.

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral da Delegação deverá obçervar determlnâdo§
Íequisitos na aplicação da penalidade como:

1. Atualidade: Os fatos, Éla proximidade, devem at€star a veracidadê com fidedignidade
do Íêlãto, evitando-se vícios de tÍadiçôes, mas sem p€rmitir que a toleaância de hoje
se]a uma ÍêgÍa de amanhã. Não é corrêto que uma pêssoa acusê alguém, exceto com
$eno c,onhecimento, provas concretas e substanciais. Um julgamento não tem valia
guando baseado através de conjectrras, boatos, suspeitas, totalrnente sem provas e
sem ouvir todos os envolvidos,

2. Unicidade: Estado ou qualidadê dê único. Nos c*os em quê alguém se vê obrigado
a mencionar as falha de outra pessoa, ê melhor falar doe pontos positivos dela. E um
êrío dar importância êxagêrada aos defeitos da p€ssoa e aumentar suas falhas,
êspeciâlmente se o eÍro foi cometido de forna honesta ou em um asaunlo onde a
veídâde não estava í00% (cêm por cento) dara;

3. DiscÍiçáo: Sobriedade e capacidade de guardar segred6, manter informações no
âmbito ou círculo do processo;

4. Humanidad€: Rêspêito às boâs êmoçóês humanas, inclusive ao dirêito dê ênar a
qual todos nós estamos sujeitos,

5. Proporcionalidde: Uma penalidade sem exageros, justa e jamais adicada quando
tor pÍEudicial, somente educacional, obseÍvando em casos dúbios, o interessê maior
do Grupo. Evitâr-se-á ênsejar em penalidade de origêm obscura. somente prêvistâs,
uma vez que caraderiza falta graviseima o desrespeito e/ou humilhaçâo à clignidade
humana;

6. Ptesunçfu da lnocência: Todos são inocentes até que se prove o contrário;

7. Gonjectura: Exclusiva obediência aos preceitG previstos na lei e, primordialmente,
aôs diíeitos democráücos.

PariigraFo Quarto - A Suspensão não pode ser sup€rior â 10 (dez) dia6 consecutivos e nem
inferior a 2 (dois) dias consêcutivos.

Parâryralo Quinto - O meio utilizado parâ julgâmento êm grau dê recurso pela Assemdeiâ
Geral da AssociaÉo, de Associado (a) em vias de sofÍer qualqueÍ penalidade, será a
entrêvista com o (a) pôssÍvêl dê sêr pênâlizado (a); ôitiva do Diretor (a) dê três Associadôs
(as) Membros de Delêgaçâo em questão definidos por escolha. ambos em separado, pelo
Diretor (a) Administrativo (a) ou outro rndicado (a) por estê (a), obrigatoriamente tam*m
Diretor (a), exceção ao Diretor {a) da Delegação eÉ questão. As informãçÕes fidedignas
colhidas e o processo gÊrads na DelegaÇão serào repassados à Assembleia Geral da
Associaçáo que efetuará o julgâmento do recurso, utilizando de votos sim ou náo pela
penalidade. O Dirêtor (a) da Delegação em questâô receberá o resultado ê inÍormará aô (a)
recursaste.
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Artigo 13 - Constifuem Íaltas consideradas graves e que jusüficam Suspensão ou
Dêsligamento por pênalidade:

1. Transferir para além & âmbito do AFESC Vale os assuntos quê pela natureza ou por
circunstâncias, devam permanecer reservados ou confidenciais, desde que tratados
como U;

2. Comêler atos, vicios ou atitudês que tornem o seu autor indesejávd à comunidade do
AFESC Vale,

3. Transgíedir leis em vigor ou formalizar atos quê coloquem em risco a Associirção de
Evente, Esporte e Cultura do Vale do Jamari ou outrosAssociados como um todo,

4. FomêntaÍ a discórdia visando desestiabilizar a união ê harmonia do Grupo;

5. Comportamênto inadequado gravíssimo que venha causar danos dê difÍcil rêparâção;

ô. Apropriar-sê por qualquêr mêio dê dinhêiro ou mâtêriais pêrtencêntes a Associedos
e/ou à Associação de Eventos, Esporte e CulfuE do Vale do Jamari.

Art§o 14 - Constituêm falta qJê justiflcam Advertência:

1- lnÍÍingir quaisquêr disposiçôes estatutárias, regulamentares ou ainda qualqueÍ decisão
dos órgãos administÍáivos da Associaçào de Evenbs, EspoÍte e Cultura do Vale
do Jamari, se outra penalidade maas grave não esüver prevista nesse Estatuto:

2. Promover conflito, como motociclista, dêntro ou fora do AFÊSC Vale;

3. Desrespeitar companheire de Asociaçáo e das demd6 Associaçóes do gênero;

4. Assumir atitudes que venham denegír a imagem do Motocidismo e da boa convivênc-la
com toda a socie&de.

Capítulo 7 - Da DelêgaÇãolEscrilóíio/Filial/RepÍêsêntação

Arti{to 15 - Por indicaçáo dê Ássociado ou a critério da Diretoria, dêâcordo com as exigências
prescritas no Artigo 18, mediante deliberação e sob a aprovação da Assemueia Geral da
Associação,_ poderáo ser cÍiadas Delegações/Essitorios/Filiais/RepresentaÉes da
ASSOCIAçÀO DE EI/ENTOS, ESPORTE E GULTURA DO VALE DO JAMÀRI, EM
qualquer parte, seja do território nacional ou em terras estrangeiras.

AÉlgo í6 - Para DelegaÇão, dssde logo, será nomeâdo um Diretor Provisório, que
permanecerá no caÍgo ate que sejam deliberadas as ações previstas, e§peciÍicamente, nos
Art'lgo§ 25, 49, í), 51, 52 e â? dêsse Estatuto.

Pará,gÍaÍo Primêiro - A indicaçâo do
Delêgação/Escritório/Filial/Reprêsêntâçãô, obsêrvandô
pÍocedi m entos previstos, caberá ao Di retor Administratlvo

Parágrafo Segundo - O Dirêtor Provisório da nova DêlêgaÉo têm a obÍigação de organaar
06 integÍantes e meios necessários paÍa o funcionamento da nova
Delegação/Es.ritório/FiliaURêprêsentaçãÕ, obsêrvando os critérios estabêlêcidos nessê
Estat-úó. ExeÍce o cargo/Íunção de Dretor de Delegação, conforme pÍevisto no Afaigo 42,
está incluso pÍovisoriamênte na DiÍetoria atual ê sujeito a mesma competênciã e
responsabilidades.
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Artig@ 17 - A ASSOCTAçÃO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURÂ DO VALE DO
JAMARI, poderá encerÍar, por solicitaÉo da Diretoria,
DelegaçôeslEscritórios/Filiais,/Represêntaçõês em qualquer partê, seja do território nacional ou
em terraS êstrangeira§, mediante deliberaçâo da AsEemb,eia Geral da Aeeociação_

Artuo ,8 - Para deitear tornar-se uma DelegaÉo da ASSOCTAÇÃO DE EVENTOS,
ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI, é necessário cumprir os seguinte requisitos:

í Poesuir Grupo em organizaçáo dê no mínimo Ll&êsLnrotocidistas inscÍitoe e
dirêcionado€;

2 Justifiêaí e dêmonslrar que tôdôs os c$mponentes do Grupo estão êm êonsonáncia
com as êxigências, objeüvos e filosona dâ Assoclação dê Evento,s, Esporte ê
Cultura do Vale do Jamari,

3. Permanecer por t}3 (três) meses em experiéncia com todos os seus componentes na
condição deAspirantes, pelo mesmo prazo.

Artlgo 19 - O AssoÕlado Membro é Intêgrantê obrigatório dê uma das Delegações quêÍormam
A AS,SOG|AÇÃO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI.

PaÍiágÍãfo Primeiro - PaÍa solicitar transferência entre Delegações, o Associado deve
constar tempo de peÍmanência na Delegação atual de no minimo 03 (tÍês) meses.

Pârágíafo Sêgundo - O têmpo côírido de 03 (três) meses em quê o Associado permanecêu
como AspúÍante não pode ser usado na contagem para transferência entre DelegaçÕes.

ParágÍafo TerceiJo - O píazo exigido de 03 (três) meses de permanência na DelegaÉo atual
para deitear transferência entre Delegaçôes somente será dispensado no caso de mudança
dê localidade & Associado, ou seja, envolver mudançâ de endereço do Assôciado para o
local onde está localizada a Delagação de destino.

ParágÍafo QuaÍto - Em qualquer tipo dê sôlicitâção de trânsferências entre Delêgaçôes da
Associação de Eventos, Esporte e CultuÍa do Vale do JameÍi é imprescindív€l o aceite
da Delega@o de destino.

ôapítulo 8- Da Administração

Artigo ã) - A ASSOCIAçÁO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO
JAlilARl, será administrada pêlos sêguintês órgãos delib€rativqs:

1. Assembleias,

2. Diretoria;

3. Conselho Fiscal;

4. Funcionais.

Seção 1 - DasAssembleias

AÉigo 2í * A Assemblêia Gêral da Associâção é o maior órgão deliberatrvo. E constituÍda
pelo univeÍso de todos os Associados com direito a voto, sendo soberanas suas decisÕes,
podendo ser ordinária ou êxtraordinariamente convocada. O mêsmo acontêcê com relação
às AssemHeias das Delegagões, que é o maior órgão deliberativo no nÍvel das DelegEções
pêÍtencêntes à ASSOCIAÇAO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO

l0
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AftAa 22 - Convoêeí-sê-â Assêmbteia cêrat OídináÍia da ASS'OC|AÇÃO DE EVENTOS,
ESPORTE E CULTUFTA DO VALE DO JAMARI:

1. Para eleição de nova Diretoria e Conselho Fiscal da Assôciaçáo de Eventos, Esporte
e Cultura do Vale do Jamari;

2. A qualquer têmpo, observândo conveação de êleiÉo em caráter extraordinário de
nôva Diretoria ê/ou Conselheiros, em assuntos imobiliários, humanitários, contributivo§
e orçamêntáriôsl

3. PaÍa aprovar titulo de Associado Honorário;

4. Para aprovar acordos e parcerias de interêssês com Pessoas FÍsicas, JurÍdicas;
lnsütuições Públicâs e Privadas;

5. Para confirmar alteraçáo no presentê Estatuto, aprovando ou vetando, total ou
parcialmente, quaisquer alteraçóes que lhes íorem proposhs;

6. Para aprovaÍ, obedecêndo às regras Hevistas, a criação e/ou dissoluÉo de
Delegação/Escritório/Fi lial/RepÍese ntaçáo:

7. Parc apÍovaÍ as contas anuais da AFESC Vale;

8. Julgar infraçôes dscipinares dos Associados êm grâu de rêcurso;

9. Desttüir Membros da Diretoria, observando sempre o proêedimento para apuraçáo de
Íalla',

'10. Parâ âpro\r'êr licênÇa de Mêmbros da DirêtoÍiâ êlou Cônsêlho Fiscal por peííodo
supeíior a 6O (sessenta) dias, não ultrapassando 180 (§ento oitenta) dias no ano
coÍrente;

11.Decid,r sob{e a dassolução da Associação, obsêrvando o dispositivo neste Estatuto,
bem como a destinâção dê sêu pâtrimônio

Parágrgfo Primeiro - A Assembleia Geral da Associação será convocada por peto menos
dois Membre da Diretoria ou poÍ 1/5 dos Associados Membros, exÇeto nâs dispGições
pr€vistas no PaÉgrâfo S€gundo dêsse Aíigo, também nos Artigos 32, 45 e §), ob€dêcondo
â prazô não infenor a 15 (quinzê) días, sendo o lôcal dâs íêuniÕe§ ãvisado a todo6 o§
Associados.

ParágÍafo Segundo - Havendo necessária alteração no presente Estatuto, a Assemueia
Geral da Associação de Eventos, EspoÍte e CultuÍa do Vale do Jamarl, será convocada
Ordinariamentê, pelo Diretor Administrâtivo ou por substitulo destê, obervando os prazos
e procedimentoe prêvistos.

ParágÍafo Terceiro - Nos cas6 que envolvam eleições para ocupar caÍgos eletjvos abertos,
ocaionados por aÍastamento definitivo, decisões de caÍáter hurnanitário e orçamentáno, a
Assemueia Geral da Assodaçáo podeíá ser çonvocada em caráter extraoÍdinário e
urgentissi mo, dispensando os prazos pÍevistos,

Àrtigo 23 - A Assemblê,â Geral dâ Associaçào será instalada pêlo DiÍêtôr Administrativo. Na
falta do C[ retor Administratvo, será instalada por outro Membro da Diretoria, seguindo a cadeia
hieÍárquica, quando presentes pelo menos a metade mais 1 (um) de seus Assodado sem
primeira convocaçâo ou com qualquer número em segunda convocaçáo.

Parágrafo Único - Nas reuniões de Assembleia Geral da Associação fica expressamente
l1
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vêdadâ a discussáo e deliberação sobre assuntos estranhos à convocação.

Artigo 24 - A Assêmdeia _Gerâl da Associeção será sempre pÍesidicta pelo Dirêtôr
Administra[vo da ÂSSOCIAçAO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO
JAI\iAR|, na falta deste, poÍ outro Membro da Diretoria. seguindo a cadeia hierárguica, o qual
poderá intervir nos debates, cabendo a ele nos casos de empate, o voto minerva.

AÉigo 25 - Para as deliberaçÕes relatvas â de§lturÉo de Diretores, autonzação de criâção
e/ou dissolução dê Delegação/Escritóriô/Filial/Represêntação em tênitório nacionel ôu êm
terras estrangeiÍas e alteraçâo do Estatuto Soeial da Entidade, serão necessários votos de
do,s terços dos Associados presefites à pt§sembleia GeÍal da Associação, que será convocada
Extraordinariamentê e$pecialmentê para estê fi m.

Parágrãfo Único - O Diíetor dêstituído deixe o cargo imediatamente, após â decisão da
Assêmuêia Geral da Assoôiaçáo.

Artigo 26 - A Assemueia GeÍal das Delegações será convocada pelo Diretor de DelegEção,
com prâzo não infêrior a 15 (quinzê) dias. O local da reuniâo deve ser informado somêntê ao6
Associados inlegrarÍtês daquela Delegaçáo em questão. São motivos para convoceção da
Ass€mHêiâ Gêrâl dâs Delegaçóes:

1. Julgar infrações disoplinares ê aplicar penalidades a Assôciados;
2. Para definir o aceite de novo Assodado na Dêlegaçáo.

Parágrafo Único - Cabe ao Diíetor Administrativo a @nvocagão da Assemdeia Geral da
Delegação no caso de elei@o local de Diretor de Delegação-

ê,tigo 27 - A Assêmblera Geral da Delegaçáo será in$taláda pelo Drêtor da Delegaçâo, Na
Íalta do Dirêtor de Delegação, será convocada elou instalada pelo DiÍêtor Adminiatrativo, na
falta deste, por outío Membro da Diretoria, seguindo a cadeia hierárquica, quando pÍesentes
p€lo menos a metade mais 1 (um) dê sêrÉ Associados em primêira convocação ou com
qualquer número em segunda ccnvocaÉo.

ParágÍafo ÚnÉo - Nas ÍeuniÕes d6 Assemueia GeÍat da Delegâção, Íica expíessamerte
vêdeda a êxdanâÇão, discussâo ê dêlibêração sobíê assuntoê estranhôs âo môtivo dâ
convocaçáo.

Artigo 28 - A AssemHeia Geral da Delegação será presidida pelo Diretor da Delegação, na
falta deste, pelo Diretor Administrativo, na falta deste, por outro Membro da Diretoria, seguindo
â cadeia hierárquiea, cabendo a ele o voto mineÍve.

Artigo 29 - Nas convocações de Assembleias Gerais, haverá uma tolerância de 1 (uma) hora
entre â primeira e segündâ convocação, sendo que a Assembleia será instalada êm segunda
convocação cam qualquer númêro de Mêmbros p{esentee.

Parágrafo Único - Em quaisquêr das situações previstas para aprovaçáo dê matérias, sêíão
necessários os votos do quórum preaente em maioria simples, exceto nas circunstâncias
previstas no Artigo 25, obedecendo às rêgras dêscrkâs no Arügo Bl.

Artigo 30 - O Dirêtor mâis moderno na cedêia hiêÍárquicâ e o Associado com mênos têmpo
de Delegação presentes, respectivamente nas Assemueias Gerais da AssociaÉo e
Delegações, participarão como secretários, sendo responsáveis pela conÍecsâo e
escÍituração nos livros atas, tamtÉm respêc{vamente, sêndo estes, depois da ata pronta e
devidamente assrnada, encaminhados aos Diretores reeponsáveis pela dvulgação e posterior
guarda' 
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Seção2-Da Diretoria

AÉigo 31 - Cabe à Diretoria da AssoctAçÃo DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA
DO VALE DO JAMARI, a execuÉo da6 ações previstas nese Estatuto, além da6 decididas,
deliberadas e aprovadâs pêÍa Assemblêia Geral da Associa@o. Compôe-se de:

I DiretorAdministrativo;

2. Diretor Comercial;

-3. Diretor Financeiro;

4. Diretor Operacional;

5. Diíêtôr de Relações Públicas;

6. DiÍetor de Markeüng;

7. Diretorês das Dêlêgaçõês,

Par$tafo Primeiro - A cadeia hierárquica dêntre a composiçáo da Diretoria é definida
através do valor numérico crescentê, do mâis anügo para o maas moderno, clêscrito ao lado
do cargo/Íu nção, nesse Artigo.

ParágíaÍo Segundo -A antiguidade entre os Diretores das Delegações da Associação de
Eventos, Esporte e CultJra do Vale do Jamari e definida pela data de fundação da
DelegaçãorEscritório/Fi Iial/RepÍesênteção.

Parfuíafo Tetceiro - Não é permitido a qualquer membro da DiretoÍia loqldetaÍ-se
financeiramente, poÍ qualquer modo ou por qualquer atividade desenvolvida pelo AFESC
Vâle-

AÉigo 32 - No caso de íalta definitiva ou Íenúncia do Diretor Administraüvo, o cargo sêrá
ocupado pelo Diretor remanescenle com maior hierarquia, quê deverá convocar a Assêmuêia
Geral da Associação Fra eleição dê nova Drêtoria, num prazo máxiÍno de 180 (cento e
oitentâ) das.

PãÉgrafo Único - É obrigatória a ocupação do cargo de DiretoÍ Administrativo pelo Dretor
rêÍnanêscêhtê côm meior hiêrârquie, náo havêndô êstê âcêilê, ô mesmo dêverá rênuncier
paÍa possibilitaÍ a ascênsão legal prevista.

Artigo 33 - Havendo nêcessidade em ocupaçâo de cargo vago da Diretoria ocâsionado por
criação, aseensâo..., renúncia ou afastâmento de Diretor, a autoridade remanescerte de maior
hrerarquta pode indicar A6sooado para ocupar o ca rgo de menor hierarquia que o seu, até
a próxima elêiÉo.

PârágÍafo Único - A ocupaÉô de cargo vago ocasionado por criaÉo, ascensão, renúncia
ou âÍâstâmênto dêscrito nêssê Artigo deve ter o consênso da Dirêtoria.

Aítigo 34 * Qualquer DiÍetor pode se afastar de seu cargo por interesse particular por um
prazô máximo de 60 (sêssenta) dias no ano corrente; acima disso, somente com aúorizaçáo
dâ Àssêmblda Gêral da Associação, náo ultrapassando o prazo máximo dê 180 (cênto ê
oitenta) dias poÍ ano corrente-

Aúigo 35 - Compête à Diretoria:
1. AdministraÍ, nô sêu sentido amplo, a Associãçáo, em consonánciâ com as diretÍizes
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êmanadas dessê Estatuto e da Assêmdeia Geral da Âssociêção;

2. Representar a Associâção de Eventos, Esporte ê Cultu ra do Vale do JamaÉ, ativa e
pâ6§ivamêntê, em juízo ê Íora dêlê;

3. Proporcionar cond,Éês parâ imdementer e d€senvolver todas âs atividâdês
decorrentes do ob.ieto social da Assooiaçâo, com aÍinco, responsabilidade e
competêncra:

4. Responsabilizar-se pela logÍstiea (dêslocamêntos, planêjamento, êtc.) êlou açõês e
estratégias necessáriaa nos eventos, reuniÕes e participações;

5. Convocer e Assêmblêia Gêíal dâ AssociaÇão;

6. Tomar todas e quaisquer píovidências no sentido de concretizar os anseios dos
Associados;

7. Gerenciar, com oümização e escrúpulo os recursas financeiros;

L Prêstar anualmsntê à Assêmblsia Gêral da Associação, minudoso rêlatório de sua
gestâo;

9. Dêflagrar o procêsso elêiloíal:

10. Executar e propoÍ penalidades, obsêÍvando o Estatuto e Legislação em vigor;

11 Estabelecer normas e procedimentos formais ou anformais de funcionamento da
Associâção, obsêÍvândo o prêvisto no Estâtuto;

1?.Tomar, enÍim, todas as medidas pâra assêgurar o plêno Íuncionamento de
Associação.

Artigo 38 - Compête ao DiretoÍ AdministÍativo:

1. Prêsidir a Assoclação de Evento§, Espoítê ê Cuftura do Vãlê doJanari;

2. ConvocaÍ, insialar e pÍesidir as Íeuniôes de Assembleias Gerais dentro & previsto
ne§§ê Eslatuto;

3. Junto com os demais membros da DiretoÍia, ÍesponsabÍlizar-se pela conÍêcção do
Plano Anual de Participaçõee e Açóes (PAPA), ver Artigo §7;

4. Rêprêsentar a AssociaÉo instituciônalmentê êm juízo ou Íora delê, principâhe*ê
junto às Empresas Públicas e Privadas, Enüdades, Moto Clubes, Jornai6, Revistas,
Entrêvrstas, etc.;

5. Assinar, luntam€nte com o Diretor Comêrcial, qualquer contrato ou documênto de
inteÍesse empresarial ou comercial ;

6. Assinar úequês ê/ou outroÊ documêntos dê rêsponsabilidade Íinanceira, assêssoredo
pêlo Drrê1or Financêiro;

7. Zelar pele ideologia do AFESC Valê, bêm como, direitos e dêvêrês dos integrantes;

8. Direcionar, coordenar e fiscalizar as atividades das demais pastas de Diretoia da
Associaçâo;

9. Contrdar e fazer manter toda â documêntação gerada na administração e diversas
operaçõês de envolvimento do ÀFESC Vale;

'10. Fazer cumpír as normas & Associâção dê Errcntos, EspoÉe ê Cultura do V*ê
do Jamari.

Artago 37 - Compete ao Diretor Comercial

I -*.."
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1. Substituir o Dirêtor Àdminis§aüvo êm seus impedimentos, licenças ou ausências,
inclusive ativa e p,assivamente, em juízo e fora dele, por um período maximo de 180
(cento e oitenta) dias, no âno corrente; sem prejuízo de suas atribuiçõesi

2. Represêntar comêrcialmentê, assessorado pelo Diretor dê Marketing, o AFESC Vale
junto às Entadadês ê EmpÍesas Públicâs e Privadas, AssociâçÕes, AFESC Vale,
Jornais, Revistas, êtc. ou quando for convocâdo êm ôutros assuntos, para tal;

3. lnformar ao Dretor Administrativo de todo€ os fatos e ocorrências em sua pasta:

4. Assinar, juntamente com o Diretor Administ.ativo, gualcsJer contrato ou documerÊo
referentê às atividades empresariais e comerdais do AFESC Valê;

5. Responsabilizar-sê, junto com o Dirêtor Operacional pêla organização ê infrâêstrutura
dos eventoGl

6. Angariar receitas necessárias à sobrevivência financeira do AFEEC Vale, tendo como
base o Plano Anual dê Participações eAçôes (PAPA), ver AÉigo 57;

7. Providenciar a logís[ca dê rêuniõê6 ê participâçõês em âç6ês e êvêntos comérciai§;

L ZdaÍ pela ideologia do AFESC Vale;

s

l}.Fazer cumprir as normas da Assoclação dê Eventos, EspoÍte e CuttuÍa do vale do
Jãnad.

Artigo 38 - Compete ao Diretor FinanceiÍo.

1. Efetuar a quitação das despesas da Associação, Íiscalizando e monitorando compras
e pagamentos de produtos e serviços, financiamentos, quando/quanto dentro do
devidamente prescrito e/ou aprovado em Assembleia Geral da Associaçãoi

2. Ftsc?]liz todos os procedimento6 ê instrumêntos utilizádos parâ a aÍrecadação ou
recebamento dê vâlores, tâis quais, os Íesultâdos dâ venda de imagem, produtG ê
serviços, das tax6 de contribuiÇão, iflvestimerÍtos, alugueis, publicidadês,
terceirizaçôes, royalties, oíerta elou rateios que se façam necessãrios, etç ,

3. ResponsabilizaÍ-se pelo balanço, fiscalizaçâo de contas, finânças e contÍole, zelo e
manutenção do patrimónro;

4. Cobrar para que todos os recebiveis e pagamentos sejam eÍetuados;

5. Assessorar o Direto r Administrativo nas assinaturas cle ôheque§ e &mâis
documentos de responsabilidade Íinanceira;

6. Representar a AssociaÉo sempre quando for Çonvocado para tal;

7. lnformar ao Ditetor Administrativo de todos os fatos e Çcorrências em sua Pasta;

8. Administrar, controlar ê acômpanhaÍ âs âdicâçÕês orçamentáíiâs prêvislas no Hano
Anual de ParticipaçÕes e AçÕes (PAPA), ver Artigo 57;

9. Em caso de gâsto necessário nãô previsto no PAPA, lunto com o Diretor Admini§tÍattvo,
solicitaÍ convocação e)iitraordinária e urgentíssima da Assemblda GeÍal da AsaociaÉo
pâra âutorização dê mudençâs quê visêm motÍllzâr êqualizâÇão do orçàmênto, §êm
aumento clo valor do já prevÍsto pata o gasto anual;

10. Zelar pela ideologia do AFESC Vale;

11. Fazer cumprir as normas da Associação de Eventosr Espoíte ê Gultura do
Val€ do Jâmáíi. 
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Artlgo 39 * Compête ao Diíetor Opêraciônal:

í. Det€rminar, coordenar ê flscalizar a grâdê dê instrução dos Associados ê êv€nto§
opeíacionais previstc no Plano Anual de Participações e Ações (pApA), ver Artigo 57;

2. Assessorar DiretoÍes, Administrativo e de Delegãçôes, nas ações e procedmêntos
necessários nos deslocamentos, reuniôes, parliciFçôes, instruçÕes, eventos,

3. lmflementar e fiscalizar a logística de deslocamentos;

4. Estipular procedimenlos, açôes e mdos nec€ôsáÍios quê visem à segurança da
ConÍraria e dos Assoqadosl

5. lnfoÍmar ao DiretorAdministrativo dê todôs os Íatos ê ocorrênciâs em sua pâsta;

6. Informar e aguardar autorizaÇão do Diretor Financeiro para eventos extraoÍdinários,
ou seja, não constantes do PAPA, mas que implicam em gastos;

7. Represêntar a Â,ssociação insütuoonalmente .iunto às lnstituiçõês de Segurança
Públicâs ê Pnvadas ou quando for convocado em outÍos assu rtos, para tal;

8. Responsabilizaí-se, junto com o Diretor Comêrcjal pela oÍganizaçáo e infraêstrutura
dos eventos:

9. Zelar pela ideologia do AFESC Vale;

10. Fazêr cumprir as noÍmas da Associação de Eventos, Esporte e Cultura do
Valê do JâmaÍi

Arligo 40 - Compete ao DiretoÍ de Relações Públicas:

1. Responsabilizar-sê pela consecução de objetivos sociais, pela conÍecção do Plano
de Administração de Crises, danejamento de eventos, indus,ve determinando todos os
envolvimentosi

2. Preslar declarações emanadas do Prêsidênte ou Dirêtoria do AFESC Valê junlo à§
Empresas Públicas e Privadas, Enüdades, AFE§C Vale, Jomais, Revistas, Entrevistas,

3. Representar a Assocjação sempÍe quando Íor convocado para tal;

4. Tomar conhecimento dê todas as informaçõês relaüvas à Associação no Plano Anuel
de Participações e Ações (PAPA), ver AÍtigo 57, na midia ou em outÍos meios de
comunicaçôes;

5. lnÍormar ao DiÍetor Administratívo de todos os fatos e ocorrências em sua pasta,

6. Após as delibêraÇÕês ê dêfiniçõês de fatos, atuar como Portâ voz do AFESC Vale;

7. Convocar a Assodação para êvêntos ê/ou Assêmu€ias, sêguindo o prêvasto no PAPA
e/ou por determinaÉo do DiretoÍ Administrativo ou seguindo a Íoüna estabelecida,
lnformando, inclusive, à Diretoria;

8. Zelaí rpJla ideologia do AFESC Vale:

9. Fazet cumprir as normas da Assoclação de Eveírtoô, Esportê e cultura do Yalê do
JâmeÍi.

Artigo 41 - Compete ao Daretoí de Marketing:
'1. Responsabiliza r-se pela consecuÉo dos objetivos empresariais, entre etes, ações

dê publicidadê, análise dos riscôs ê das oportunidades dê mêícâdo no plano dê âtuação
da Associação dê Evêntos, EspoÍtê ê Grlturâ do Valê do JârrlaÍl;
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2. Estar sempÍe à frente dos rumos sêguidos pela Associaçáo, planejando pcsibtlidades
e adequando as funcionalidades atuais, selêcionando o mêrcadô-alvo e estratégias
de marketing;

3. lmdemêntar e dêsênvolvêr o mix ou composto dê marketing parâ a Assoclação de
Eventos, EsloÍtê ê Cullura do Valê do Jamari, também pâÍa produtos e serviçG
prôprios, de parcêiros, colaboradores, patrocinadores e patrocinados;

4. OÍiÊÍtar na produção, vêndâs e satisfaçáo dos dientes dê produtos e servi@s da
Associação, de colaboradores e parceiros;

5. Avaliar oG resultados das estratégias (e6tudo de mercado, publicidade e comunicaçâo,
vendas ê pós-vêndas) ê programas uülizados (processo de planejâmento, exedJÇão,
controle, táticas e resultadG obtidos);

6. Assessorar a Diíetoria, princapalmente os Diretores AdministÍativo, ComerÇial e de
Relaçôes Públicas nas funcionalidades de sua pasta e nos objetivos do AFESC Vale
nos assu ntôs comêrciai§;

7. Reprêsêntâr a Associação sempre quandô for convocadô para tâl;

8. Tomar conhêcimento de todas as informeções rêlaüvas à Associação no Plano Anual
de ParticipaçÕês ê Ações (PAPA), vêr Artigo 57, na mídia ou em outros meios cle
comunicações;

9. lnÍormar ao Diretor AdministÍativo de todos os fatm e ocoírências em sua pastai

'10. Zelar pela ideologia do AFESG Vale;

11-Fazer cumprir as normas da Associação de Evento§, Esporte e CultuÍa do Valê do
JamaÍi.

AÉigo 42 - Compêtê ao DiÍetor de Delegaçêo:

1, Reeponsabilizar-se pela guarda de documêntoâ exclusivos, ou 6êja, de uso periódico
obrigatório da Delegação,

2. Convocar a Assemueia Geral da Delegação, exceto em assuntos eleitorais, que
cabem e sâo de responsabilidade do Diretor Administrativo, conÍorme previsto nes.Se
Estatuto;

3, InstalaÍ ê presidir a Assembleia Geral da DelegaÉo;

4. Relatar ao Diretor Administrativo todos os fatos e ocorrências na DelegaÉo a qual
dlrige;

5. lnformar e aguardar autorização do Diretor Operacional, êm c6o de evento não
constante no Plano Anual de Participações e Ações (PAPA), ver Artigo 57, para

Providenciar deslocamento, cadastro. inscriÉo ou outrã ação necessária que visem à
partlcipaÉo da Dêlêgaçáo.

6. Providenciar, junto ao Diretor Operacional, a logislca e estráégias necêssárias para
imdementação de passeios, deslocamentos, reuniões, participações, instuções,
visando dessa forma, principalmentê, a segurança do grupo e dé outrôs cidadâos,
duÍante o pêrcuÍso e/ou ao redÕri

7. lnformar imediatamente aos Diretôrês Comercial e Relaçóes Púdicas a ocorrência
de eventos e/ou participaçÕes, outros, cuja pÍesença ou rêpresentação da Assoel*ão
de Evenlos, Esportê ê Cultura do Vâüê do Jamari;

8, lnforma r ou direcionar imêdiatamente ao Diretor ComeÍcial qualquer assunto que
envolva a área comercial, desde interesses por negócios ou contratos comTa
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Associação de Evertos, Esporte e Cultura do Vale do JâÍnari;

9. Rêpresêntar a Assoc{ação de Eve tG, EspoÉe e Cdtura do Vale do Jflnari semprê
quar'rdo for convocado para tal;

10. Solicitar ao Diretor Financeiro 6m antêcedência, o empênho financeiÍo êxtraordinário
para compras dê Hodutos ê sêrviços quê sê ÍizêÍem !êcês§árias;

1 1. Enviar ao Diretor Financeiro toda a documentação prevista Wa Íealizaéo de
pagamêntos ou empenhos devidos por partê da Associação de Erentc, Espqle e
Gultur. do Valê do Jamarl;

12. EnviâÍ dê imêdiato a quêm de dirêito todas as documentaçÕês ê eôrrêspondéncies;

13. Comunicar ao Ássociado que infringiu regras a evidência dê penalidade decidida em
Assemueia Geral da Delêgaçáo e/ou resultado de recurso;

14. lnformar aos Diretores Administrativo e Financeiro sobre nôvo cadastro elou
deeligamento de Associado;

15. Manlê. procedimento de comUnicaçãô rápidã dispônÍvel com os dêmás Membros da
Diretoria e DdegaÉo;

16. Fomentar os ideais da Assochçáo dê Eventos, Esporte e Cultura do Vale do JamaÍ|,
junto ao público onde estlver inserido,

17.Zelat pela idêologia do AFESC Vale, bêm como, direitos ê dêveres dos Associados
sob suâ reôpon6abilidade:

18. Fazer cumprir as normas da Associação dê EvêÍrls, Esporte e cultuÍa do Vale do
Janari.

Seção 3 - Do Conselho Fiscal

Artigo 43 - O Conselho Fiscel é o principal responsávêl pelo controle e fiscalizaÉo dâs
açÕês e contas da AssocAçÂo DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA I)(' VALE DO JAMARI,
O Conselho atua no côntrolê, fiscalizaçâo e ajustes das aüvidades desempênhadas e/ou de
responsabilidade da Dirdoria.

ParágÍafo PÍimeiro - O Conselho Fiscal é compoato por 03 (três) Conselheiros eleitos por
votâçâo.

Parfurafo Sêgundo * §lão é pêrmitido a qualquer mêmbro do Conselho Fiscal locupletar-se
financeiramente, por qualquer modo ou por qualquer atividade desenvolvida p€lo AFESG
VALE.

AÉigo 44 - Qualquer Conselheiro pode se aFastar de seu cargo poÍ inteíesse particular por
um prâzo máximo de 6O (sessenta) dias no ano coÍrente; acima disso, somerte com
autorização da AssemuÊia Geral da Associaçáo, não ultrapas§ando o prazo máximo de í8O
(cÊnto e oitenta) dias por ano corente.

Parfurafo Único - Em caso dê solicitaçãô dê licênÇa, pêlo mênôs 01 (um) Cônsêlheiro dêvêrá
permanecer respondendo pelo conselho Fiscal.

Arligo 45 - No caso de falta definiliva ou renúncia de 01 (um) Conselheito, o cargo fioará
em ábêrto até a próxima eleição. Havendo rênúncia de 02 (dcis) conselheiros ou mais, cabe
ao Oiretor AdmintstÍaüvo ou substituto deste convocãÍ êleiçâo em carátêr extÍaordinário para
compo§iÇão do consêlho Fiscal.
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Parágtafo Segundo - Em falta de voluntário, obrigatoriamente assume a responsabilidade
funeional o Associâdo com menos têmpo de Associaçáo e/ou Dêlegação, em cada caso
es pecífic-o.

Parágrâfo TêrcêiÍo - Nâo hâveíá acumulação dê íêsponsâUlidadê Íunclonal. O Associado
subsequente em têmpo dê AssociaÇão ou Delêgação assume â próximâ respon6abilidade
funcional ou escolhe a que melhor lhe conüer.

AÉigo 47 - Com p§e ao Tessararius:

1. Responsatilizar-se pela rêtirada dê produtos encomendados junto aos Íomececlores,
entregando-os ao Diretor Comercial e/ou Diretor de Delegaçâo, conÍorme cada situação
espêcíÍica,

2. Verificar, otganizaí antêcipadamentê, prêparar locais rêsêrvâdos para uülizêção dos
Associados de acordo com as orientaçóes recebidas;

3. Assessorar DiretoÍes, princjpalmentê, quanto à segurança do grupo ê bêns.

Capítulo I - Da El€ição e Votação

Artigo 48 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal da As§ocl,AÇÃo OE EVENTOS,
êSPORTE E GULTURA DO VALE OO JAMARI sêráo rêatizadas a cada Eítgi§ljlg§, tendo
como referência o mês de Fevereiro.

Parágrafo PÍameiro - As deiçÕes pode.ão acontecer em câráter extraordinário obedec€ndo
âos motivos previstos nos Artigos 32, 45 ê 50 desse Estâfuto.

Parágrafo Sêgundo - O candidato a qualquêr cargo elêtivo na l\ssociação dê Evento€,
Esportê e Cultura do Valê do Jamari, deverá constar como As6ociadô poÍ no minimo 06
{seis) meses consêcutivos. O têmpo êm que o Associado permanêcêu como AgrêgÊdo ou
Aspirante náo será contaHlizado para o direito a concurso de cargp eletivo.

Parágrafo Terceiro - A disputa eleitoral pera compor os cârgos de Diretores será entre
chapas compostas por todâs as vagas a serem pÍeênchidas, com candidatoê dêvidamentê
inscritos e registrados para concoÍrer, respeitando o prazo previsto no Artigo 5Í.

Parágrafo Cluarto - A disputa eleitoral para crmpor o Conselho Fiscal será entre '10 {dez)
cândidatos no máximo, devidamêntê inscÍitos ê íegisuados para concorÍêr, respêitando o
prazo previsto no Artigo 51.

Patág,raÍo Quinto - É obrigatório ao candidato a Diretor de Delegação ser membÍo da
Delegação deiteada.

t9

Sêção4-Dos Funcionais

Artüro 46 - Funcionais sáo os membÍos Associados ativos da Associação de Evento6,
Esporte e Culturâ do Vale do Jamari indicados para compoí as diveÍsas pmições de
responsabllidades e funcionatidades. Compõe.se de:

l. Tessararius;

Pará'grafo Primeiro - O aceite da indicação não e obrigalório poÍ parte do Associado.
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Artigo 49 - O Dirêtor Administrativo, indêpen&ntê da EleiÉo Periódica pí6visla a cada 03
(três) ano§, canvocará, após 180 (cento e oitenta) dias da data de criação e Íuncionamento, a
AssemHeia Geral da Delegação para eleição do Diretor da Delegação-

Artbo 50 - Todos c candidatos a Conselheiro, como tamtÉm canctdatos que compôem
chapa para a DiÍetoria ê/ou no câso de candidato e Diíêtor de Delegaçào êm êlêiçãô foÍa do
dêito, dev€rão estar inscritos e registrados para concorreÍ até 20 (vinte) dias antes do pleito
êleitorâ1.

Artbo 51 - A nova Diretoria êlou Dirêtor dê Dêlêgação, Conselhêiro, em caso dê êleiçáo
periódica, tomará possê 30 (trinta) dias após a .eaLzaçáo do deito. Em caso & êleição
extraordinária, a posse é imediata.

Artigo 52 - Nâo havendo cândidato6 à eleição para o cargo dê Cônseiheiro e/ou formaçáo dê
chapas, compostas com todos os cargps de Diretoria a serem preenchidos, e/ôu cendidaio a
Diretor dê Dêlegaçáo em eleiçâo Íora do plêito, obêdecido os prazos, sêm nênhuma
maniÍestação contrária, Íica estabelecida a rêeleiçáo automática dos atuais integÍantês ou
conÍirmação do Dirêtor Provisório da Delegeção na Diretoria âtual.

Artlgo 53 - O voto sêrá abêrlo em todaÊ as dêliberações, êxcêto no voto êl€)atorel, que será
sêcÍêto.

ParágÍafo Pramearo - Somênte poderá vota r na dêlibeíaÉo dê assuntos importantes ê nas
eleiçõeG ou, candidatar a cargo eleüvc, 06 AssociadoÊ Fundadores e MembÍoô que eeüverem
gm dia com todas as obrigaÉôs prêvistas nês§ê Estatuto.

Parágrafo Sêgundo - Para Íins de contàbilizâção do§ voto§ em todos 06 plêitcs, excetô
eleitoral, o voto do Diretor Administrativo terá valoÍ/peso igual a 3 (lês), dos demai§ Diretores
e Associados Fundadores terão valor/peso igual â 2 (dois).

Pie"'l
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Pariigrafo Terceiro - Não é p.evisto somatório de valoreslpesos. Somente será
corúaUlizado como votação o valor/peso individual de maior valor.

Capitulo 10 - Do Patrimônio

Artigo 9l - Constituem os ativos e passivo§ da AssoclAçÀo DE ã/ENTos, ESPoRTE E

CULTURA DO VALE DO JAMART:

1. Recursos provenientes das Contribuiçôes ê/ou Doâçõês dê Associados, pêssoas
físicas e juridicas;

2. Recursos resultados de investimentos, royalües e/ou vendas de p{odutos e serviços
com a marca da Associação:

3. Bens móveis, imóveis ou semovente§ que vênham a Ser adquiídos ou recebidos a titulo
dê doaçÕês ou lêgados,

4. Marcas, sÍmbolos ê congêneres produzidos, com dreitos aÚorais ey'ou de imagem,
considerado§ rêgistrados em possê da A§$oclaçáo dê Evêntos, E§poÍtê ê cultuÍa.to
Vãle do JaÍnaÍl;

5. Resultado dê aluguel de imóveis pâtíimonisis;

6. Direitos e/ou obrigaçôes legalmente adquiridos ou a§sumidos;

7. Rêcursos da vênda dê produtos ou §erv,ços de terceiros, aüorização de uso da
20
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marca, dê material intdêctual, promociônal, comercial, 6tc.;

8. O produto de locação elou pÍoduçáo própria de imagens para uso dê terceiros em
materias.iornaÍisticas, fotos, filmagens, etc.;

9. Resultado de parceíias, assessoÍias em projetos, eventos, etc.;

10. Resultado da promoção de marca, imagens, eventos, produtos e serviços de
terceiros;

1 1. Receitas eventuais.

Artigo 55 - A eontribuição e/ou Doação de Associado ê um recolhimento financeiro que
reflete a consciência dos As$ociados pela força do próprio ato vduntáno de se associâr" Àláo
é obrigatório e têm o objetivo de manter as funcionalidâdes dos serviços da Con raria,
prestados exclusiyamente ao6 Associado6 e/ou dos interesses desses, respeitando o previsto
nesse Estatuto.

Artigo 56 - O documento de ptanejamento orçamentário da Associação de Evênlos,
Esporte ê Cultura do Vale do Jamari é o Plano Anual de Participaçôes e Ações (PAPA).
Constâ dêssé documento, além do gasto orçamentário, o plane.iamento de todas as ações
para o ano atm. O PAPA deye ser confeccionado no mês de Novembro, onde constará
o planêlamêntô para o próximo ano íiscal.

ParfuÍaÍo PÍimeiÍo * O PAPA é confeccionado pelâ Diretoria em rêunião (Ões) prêsidida (s)
pelo Diretor Administraüvo.

Parágrafo Segunda - Depois de pronto, para entíar em vigor, o PAPA necêssitã de
aprovação da Assemblêia Geral da Associação
Parágrafo TerceiÍo - É expressamente vedado a qualquêr Diretor assumir obrigaç6es
financeiras perânle terceiros ê êm nome da Assodaçáo ou da Dêlegação a qual drige; mesmo
prêvistas no PAPA, sêm a píévia ê êxprêssa autorizaçóes formais dos Diretores Administrativo
e Financeiro, somatório ê rêspêclivamente.

Câpítulo 1 1 - Da Responsatilidade Social

Artbo 57 - As açÕes de Responsabilidade Social são consideradas evento€ naturais da
ASSOCTÂçÃO DE E\rENnOq ÉsPORTE E GU LTURA DO VALE DO JAMARI. Portanto. serâo
Considerados reseryas flnan@iras para este fim, 10% (Oez por cento) de toda a arrecadação.

FatáglaÍa Primêiro * A êscolha da (s) lnstituição (Õês) dê cunho social âtendida (s) pelas
açÕes humanitárias da ConfÍaria será (áo) definida (s) por deliberação da Assembleia GeÍal
da Associação, dentre as indicadas pela Diretoria.

Parâgralo Segundo - Havendo resto de câixa no ano contáhÍ|, por decisâo da AssemHeia
Gêral da Associação, os valorês totais ou êm parte podêrão sêr utilizados êm aÇões
consideradas de responsalilidade §ocial.

Artbo 58 - São considêradás aÇões de Responsatilidadê Social ôs programas e/ou prôjêtos
educasionai§, culturais, ambientais, de prstação de serviço à Sooedadê e humanitário§ da
ASSOCTAçÃO DE EVÊNTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE OO JAMAF! ou em parceria
com outras lnstituiç6ês púUica§ ou privadas.

Aíiso 59 - O Assoeiado, passando por situaÇâo financêiÍa difícil, poderá solicitar apoio à
ASSOCIAçÃO DE EVENTOS, E§PORTE E CULTURA DO VALE DO JAMARI. DiANtE
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Das circ{.rnstâncias, portanto, deverá íormalizar solicitaçáo ao Diretor Administrativo,
apresentando os fatos.

Parfuraíb PÍlmelío - De posse das informaçóes, o Diretor Administrativo solicitará abertura
de Procedimento Administrativo, em carátêr confidencial, com o objetivo de geraÍ decisões,
sanar e/ou cooperar com o Íim do iníoúúnio.

AÉigo 60 - o Associado da AssoclAçÃo DE EvENTos, EsPoR"rE E cuLruRA m VALE
DO JAMARI, recebêndo valorês sociais êstârá obrigâdo a prestar sêrviço de caÍáter sôcial ou
não como meio de compensação à Assaeiação.

Capttulo 12 - Da Contâbitidadê

AÉEo 61 - A mntat lidâde da AFESC VALÊ, obedecêrá & disposições legais ou normativas
vigentes e tanto ela como os demais rêgistrôs obÍigatónos deveráo ser mantidos em perfeita
ordem ê em dia-

Paragrafo Único: As contas, sempre que possÍvel, serão apuradas segundo a naturêza das
operaÉes e serviços e o balanço geral Êerá levantado a 31 de dezembro de cada ano.

Capítulo 13 - Dos Livros

Artigo 62 - A AFESC VALE, deverá manter êm dia os sêguintês livros:

1. De matricula ou Íich6 de âs§ociados;
2. De atas de relnião do conselho da âdministÍação;
3. Dê atas da assembleiâ gêral;
4. De presença de associados êm assembleia;
5. Outros livros, discais, contábeis obrigatórios pela lei:

Capífulo 14 - Da dissoluçáo/exlinção

ATTKJO 63 _ A ASSOCIAçÃO DE EVENTOS, ESPORTE E CULTURA DO VALE DO
JAMARI, se dissolverá dê pleno dirêlto:

1. Por delibêraçáô da Assêmblêiâ Gêral da Associàção;

2. Por modificaçáo da sua forma jurídica;

3. Pela ausência de atividadee relacionadas âÕ objeto social.

Artlgo 64 -r Em caso de dissoluQão e liquidação os compromissos assumidos, a partê
remanescente do patrimônio líquido será doado à insütuição congênere de âmtito munÍopal,
estadual e nacíonal, lêgalmente constituída, ê em atiúdade para ser aplicada na§ mesmas
finalidade da AFESG VALE dissolvida.

ParágÍaÍo Único: se não houver nenhuma instituição a qual a AFESG VALE possa definiÍ o
remanescentê do patrimônio, êste sgrá encaminhado a Íazenda da união.

CapÍtulo 15 - Das Dsposições Gerais

Artigo 65 - é vedada a remuneração dos cargos dos conselhos da administração e fiscal,
bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenêdores ou a§sociados sob nenhuma forma
ou pretexto.

))
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Artígo 66 - A AFESC VALE, não distíbuirá dividendos em espécie alguma, nem qualquer
parcelâ dê suas rêndas, a titulô dê lucro ôu participaÇãô nô sêu rêsultado, aplicandô
integralmente o sup€rávit eventualmente verificado em seis exercicios fnanceiíos, no
sustenlo de suas obras ê atividades e no d€sênvolvimênto dê suas finalidadê sociais.

AÉfuo ô7 - Esse Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral da Assodação de 02 de março
de 2024, e passará a cúnstituir lêi orgânica da ASSOoIAÇÃo DE EVENToS, ESPoRTE E
§ULTURA DO VALE OO JAMARI,

AÉigo 68 - Fica êleito o Fórum da Comarca de BuÍitis, Rondônia, renunciaclo a qualquer
outío, obed€cendo ao prescrito no Código Civil da RepúUica Fe#raüva do Bra§l, por mais
privilêgiado que possa ser para dirimir cpaisquer dúvidas oriundas da interpretação dessê
Estatuto Social.

Artigo 69 - E por estãrem justôs e contrâtados, todos e na presênçâ das têstemunha§ também
signatánas e a tudo pÍssêntê; subscrêvem o pÍGsonts Estatuto Social e quê será d€vidamentê
registrado e arquivado no Cartório de Rêgistro Cival de Pêssoas JuÍídicas da Comarca de
Buítis, Estado de Rondônia, para quê produza seus efeitos legais.

Artbo 70 - Os casos omissos serão apÍesentadoe pela Diretoria ou qualquer outro Associado
e deliberados peia Assemdeia Geral da AssoGLAÇÂo DE EvENTos, ESPoRTE E CULTURA
DO VÂLE DO JAMARI.

"Mais peigoso gue endar de moto é ficat no safá e descobrir que nuncê viveu."
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